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PRESIDENCIA DA .REPUBLICA
SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO

Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística
PORTARIA N° 272, DE 20 DE

AGOSTO DE 1975
O Diretor-Geral da Fundação Ins-

tituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatistica, usando das suas atribui-
çée.s:

Á) Aposenta

I — No Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — em extinção, do antigo
Conselho Nacional de Estatística (1ns-
petorias Regionais):

a) de acordo com os arts. 101, item
I, e 102, item I, alínea. "b", da C0113-
titUiçãO, combinados com o artigo 173,

• liem XII, da Lei número 1.711 de 28
de outubro (I e1952:

1. Djalnaa Araújo, em cargo de
• Agente de Estatística 12.B (Processo

número 3.603-75 — DELEST-MG).

2. Jc"5.,o Henrique da Silva, como
Agregado 8.19 (Processo n° 5.364-75
—	 .EST-PE) .	 o

B) Concerte Aposentadoria

I — No Quadro do Pessoal — Parte
Permanente — em extinção, do an-
tigo Conse.ho Nacional de Estatística
(Administração Central),
a) de acordo com os artigos 101,

Item XII e parágrafo único, e 102, item
I, alínea. "a", da Constituição;

1. a Célia Feres Esteves em cargo
de Estatístico 21.B (Processo nume-
ro 5.766-75);

2. a Lucila Alves Corrêa, em cargo
de Estatístico 20.A (Processo número2.942-75);

b) de acordo com os artigos 101,
item III, e 102, item I, alínea "a",
da Constituição, combinados com
artigos 176, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952
artigo 11, § 20, da Lei número 4.345,
de 26 de junho de 1964, e na forma
regulada peloi artigo 15 do Decreto

número 60491, de 18 de janeiro de
1907;

1. a Trupim Augusto Fernandes;
em cargo de Estatistioo 22.0 (Pro-
cesso número 5.421-75);

--- No Quadro de Pessoal — Parte
Permanente ---- em extinção, do antigo
Conselho Nacional de Estatística (ins-
petorias Regionais):

a) de acordo com os artigos 101,
nein III e parágrafo único, e 102, itern
I, alínea "a" da Constituição:

1. a Gerada Netto de Oliveira Per-
digão, em cargo de Oficial de Admi-
nistração 16-0 (Processo zi° 6.378-75
- DELEST-MG);

2. a Irene Tavares Aguiar, em car-
go de Estatístico 21-B (Processo nú-
mero 5.833-75 — DELEST-CE);

b) de acordo tom os artigos 101,
Item III, e 102, item I, alínea, "a",
da Constituição, combinados com os
artigos 176, Item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952,

1. a Alvaro Mala, como Agregado
7.3' (PrOcesso n° 5.585-75 — DELEST
— C),

2. a Hélio do Nascimento Pimenta.
em cargo de Agente de Estatística

14-C (Processo número d.210-75
DELEST-MG);

3. a José Bispo Ribeiro, oomo Agre-.
gado 11.3' (Processo n° 4.768-75 —2
DELEST-SE);

4. a Othon de Carvalho Pires, en1
cargo de Agente de Estatística 12.13
(Processd número 6.022-75 - DELEST
— Piau).

C) Altera
a) a Portaria DG-QPEX núnierti

224, de 16 de maio de 1974, publicada
no Diário Oficial, Seção 1, Parte 11,
de 27 seguinte, na parte relativa a
Paulo Augusto Alves, para declasá-10
u no artigo de Procurador

de Primeira Categoria, e não no de
Terceira, como ali constou, por força
cie decisão judiciária, cumprida atra-
vés do Decreto número 75,703, de 7
de maio de 1975/ publicado no .O/drío
Oficial, Seção I, Parte I, de 8 cio
mesmo mês, que o considerou prome,
vidd a Procurador de Segunda e ('ri-'
Incha Categorias, a partir de 2 de
março de 1956 e 30 de março de 1900,
respectivamente (Procesá) n(nie10
4.320 de 1974),

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA

.3IERCADO DE CAPITAIS
DESPACHO DO DIRETOR

De 18.8.75, deferindo, na forma, dez
pareceres, o requerido nos procesoss
números:

Sociedade CorreiGra
Autorização para Funcionar

A-DF-74/3041 Hildeth Falcão —
corretora de Câmbio e Vaiares Mobi-
liários Ltda. — Em Fortaleza (CE) —
Instrumento de Constituição de 20 de
setembro de 1974,

Sociedades Distribuidoras
Aumento do Capital	 Alteração

Contratual
A-BEI-75/62 — MIL — iDstribuictora

de Títulos e Valores .Mobilifinos
nadada — De Cr$ 350.000,00 para Cr$
1.400.000,00 — Instrumenot de 21 de
julho de 1975.
Instalação de Dependência — Alte-

ração Contratual
A-BH-'75162 — AUL — Distribuidora

de *.rituios e Valore:, Mobiliários IA-
initadu • No Rio de Jon:gr() (RJ) —
Instrumento da 21.7.75.

Instalação de Dep,e,ndência

A-DF-75/1207 — BESC — Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A. — Em Curitiba (PR) Reunião
de Diretoria do 31.7.75.

Transferência de Dependência

A-DF-75/1207 — BESO — Distri-
buidora de Titules e Valores Mobiliá-
rios a..A. — De Blumenau (SC) para
Porto Alegre (RS) — Reunião de Di-
retoria do 31.7,75.

DESPACHO DO DIRETOR

De 21.8.75, deferindo, na forma do
parecer, o requerido no processo nú-
mero:

Sociedade de Investimento — Decreto-
lei n9 1.401

Autorização para Funcionar

A-DF-75/1242 — Real Trust S. A.
— a.aiedade de Investimento —
creto-lol 9 1.401 -- Em São Paulo
(SP) — s.s,sembléla Ceral tia Consti-
tuição de atl.3.75.

Retificação
No Didrio Oficial da União :de 20 de

agosto do 1975, Seção I, Paste II, pá-
gina 3039:

20 coluna linha 2: onde se lê: ...
Ornoringe...

Leia-se: ... Oinaringe
2° coluna linha 23; onde se lê: agos-

to de 197.
Leia-se: agosto de 1974.
3° coluna linha 42: onde se lê: Abe

A-DF-75/10869
Leia-se; A-DF-75/1069 •••

GERÊNCIA
DE OPERAÇOES DE CAMBIO

Sociedades Corretoras autorizadas
a intermediar exclusivamente em
Câmbio,

Cessão e Transferência de Quotas —
Alteraçtv; Contratztal

Klaus — Sociedade Corretora de
Câmbio	 — Riu	 — Ces-
são e transic-éncia de quotas 	 Ins-
iaanneuto de la de abril de 1975.

Aumento de Capital — Alteração
Contratual

Ruben Martins — Corretora de
Câmbio Ltda. — Belém (PA) — De
Cr$ 4.50000 para Cr$ 100.000,00 —
Instrumento de 16 de maio de 1975.
Cessão e Transferência de Quotas -4

Alteração Contratual
Moeda Sociedade Corretora de

CUIM() Ltda. — São Luís (SP)
Cessão e transferência de quotas ...a
Instrumento cie 20 de junho de 1974d

INSPETORIA DE BANCOS

• DESPACHO DO CIllee.s.
DA DIORCt

Em 20 de agosto de 1975, deferInw
do, nos termos do parecer, o regue.:
rido no processo n9:

Aumento de capital a reforma
de estatutos sociais

DF-1193-75 — Banco Rural de Mi.t
nas Gerais S. A. — Rio de Jane'.
to (RJ) — De Cr$ 8.800.000,00 para
ur$ 10.560.000,00 — AGEs. de 18

de julho e 14 de agosto de 1975.
Eroo. n9 DF-841-74 — Paint Naticw

nal City Bank — Rio de Janeiro
,on) — O Exm9 ar. Diretor, por•

despacho rio 19 de agosto de Dm,

A PÁTRIA É A UNIA° D TODOg
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PORTEI MREO

init contratado •eparadamente coro a Delegacia Regional da a.C.?.
(Empresa Brasileira de Coerelos • Telégrafos), em Brasilla.

ArtIMERU AVULSO
O preço do número avulso figura as tildam pagina de 'cada exemplar.

•n O preço do exemplar atrasado lera acrescido de Cr$ 0.30. Ga do mesmo.
ano, e de Cr$ 0.50 por ano. se de anos anteriores.

111•4111P a 40 *Raivo?• 1101•010441

MARIA LUZIA Dí MELX5

A remessa de valores deverá

Remessa de Valores

ser feita mecliantg -Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a' favor
do Tesoureiro do Departamen-
to:. de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto á sua aplicação.

Assinaturas

As assinaturas para o ex-
ferio: serão anuaís.

-- As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévia
aviso.

Para evitar interrupção
'na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura devi',
ser solicitada com trinta (30)
diaS de antecedência

— As assinaturas dar Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até' 31
de março.

Or Suplementos as edt-
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinanter
que sqlicitarera rio ato da as-
sinatura.

— Os pedidos de assinam-
43.00 ra9 de Servidores devem get
$640 encaminhados com comprovan-

te de sua situação funcional.

l3600
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Hora rio da Redaçãod

O Setor de Redação funo,.
na, para atendimento do públf-
LIN das 12 às 18 horas.

Dos Originais

As Repãroições Públicas de-
verão entregar no Serviço de
Çomunicações do Departamen-
to. de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

Os originais para pubit-
Cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografaaoa
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergatni-
abado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
tun tinta preta e Indelével, •
ultério do D..1.N.

— Os originais encaminha-
dos á publicação não serão reá-
ti-Mictas às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes to

matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formiladas por. escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

de Ribeirão Preto (SP), conces,siona-
ria da carta-patente n9 7.549, de 3
do dezembro de 1963, para a praça
de Uberlândia (MG),

DESPACHO DO SR, INSPETOR-
GERAL

Em 19 de agosto de 1975, deferin-
do, nos termos do parecer, o requeri-
do no processo 119:

Prorrogação
do preso de funcionamento

DF-1145-75 — Cooperativa do Cré-
dito de Barbalha Ltda — Barbalha
(CE) — Até 18.10.77.

• . Diretoria de Pessoal
PORTARIAS DE 22 DE AGOSTO

DE 1975
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

'usando da competência delegada pelo
St. Diretor-Gera], através da Porta-
ria n9 568, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Diário Oficia: da. União,
de 5 de maio de 1971, resolve;

N9 3.380 — Designar a servidora
Maria RobálE Campos Penosa, ma-
trícula n9 1.165.3'73, para substituir a
Secretária do Subprocurador-Geral,'
era seus impedimentee, eventuais.

Nç' 3.381 — Dispensar o mádico Eii
Velose do Oliveira, matricula, núme-
ro 1.165.985, da funçãe gratificada,
símbolo 3-P, .de Chefe da Seção Mé-
dico-Social, do- Serviço de _Pessoal da
Administração Cantara), da Diretoria
do Pessoal, devendo r. constante na
presente portaa,la, ser .;erividerado efe-
tivo, a partir de 1 de julho de 1975.
-- Procurador ff turroio Conto "e.ar.

autorizou o estabelecimento à epí•
grafe -á instalar, em caráter puma-
mente, pwitos destinados exclusiva-
Mento a ope.rações 'de câmbio ma-
tinal, no Consulado Geral dos Esta-
dos Unidos da América, nu Alo de
Jaueno (RD, e na Embaixada dos
Estruelos Unidos da América, nesta
Capital -Federal, nos termos da Re.-
solução -n9 81, de 3 de janeiro de
1960.

Proc. n9 DF-102845 — O Excea
lentíssima Sr. Diretor por despache-
de 19 da aaosto de 1975, autorizou o
Banco do Commercio e Indústria de
São Paulo S. A., sediado em São
Paulo (SP), a- transferir sua agência

DEPARTAMENTO NACIONAL
-DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N9 3.382, DE 22 DE
AC4a;3TO DE 1975

O Diretor-Geral do Departamento
Naciónal de Estradas dá Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 01, item(s) XVIII, do
Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria MT-36, de 13 de janeiro de
1975, publicada no Diário Oficial da
União, de 244-75, resolve: 	 -

N9 3.382 — Exonerar a pedido, o
servidor Eli- Veloso de Oliveira, ma-
tripula 1.165.985, do cargo de. Médico
nível 22, do QuácIro de Pessoal desta
Autarquia, lotado na Sede: Central.
na forma ria disposto no Item I, do
artigo 75, -da Lel ia' l.'713, de 28 de
outubro de 1952, devendo a const6::ae
no. presente ato ser eoasiderade ele-
tivo, a	 ^1	 julho de :1975.Adhenwr

SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIA N9 '47, DE 22 DE
AGOSTO DE 1975

O Superintendente da Superintea-
dência Nalonal do Abastecimento

- (SUNAB), no uso de suas atribuições
legais;

Considerando que o pão francês ou
de sal é mercadoria essencial ao con-
sumo da população;

Considerando que as condições
atuais do abastecimento de pão no
Território Federal de Rondônia reque-
rem que sejam instituídas normas de
cerneniallzação e fixação de preçosl

,foaximos de venda paia o

Reis de Carvalho Alves, Manoel Abra!,
— Superintendente.

O Diretor Executivo da Superinten-
dência Nacional da Marinha Mer-
cante, no uso da competência -delega-
da pela Portaria n.o 267, de 15 de
lho dede 1974 do Sr, Superintendente o
tendo' cai avista o constante do enf.-
tulo 10, item 10.1, letra "g" do Re-gimento Interno;

N.° 224 — Resolve, para efeito do
disposto nos artigos 72 e 73, 6 2A do
Estatuto dos Funcionários- PI:11)11MTChis da União, designar o Escriturá-
rio nível 10.B Marcos Luiz; Corrõe,
substituto da Chefe do Serviço -dá
Apoio Administrativo, da Diretoria -do

eaoal desta Superintendência. —
Geraldo Illonteiró de Barros Men-
court, Diretor Executivo.

Considerando os estudos conStantw
do Processo SUNAB n." 8063-75, re-
solve:

Art. 1.0 Fixar no Território Fedc.ral
de Rondónia o seguinte peso para a
produção -e o preço máximo permisei.
vel para a venda ao- consumidor do
pão francês ou de sal nas panifica-
çoea padarias, su permereacids, arma-
zéns, mercearias, depósitos o cco,gGle-
res;

Peso	 Preço
100g 	  C:*$ 0,50

5 1.° O pão cie que trata este oet.ga
será, o de consume habitual,. de ál
ou francês, de farinha de trigo co-
mum e só poderá ser fabricado a ven-
dido sob foarnato alongado oa cie bis-
naga, indeaenclentemente do númerN
e forma de cortes (pa,a'-,anas)

MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL. DA MARINHA

MERCANTE •
PORTARIAS DE '20 DE- AGOSTO

DE 1975
O Superintendente Nacional da

Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o capitulo 10,
item 10.1, letra "g"- cio Regimento In-
terno,

N.° 223 — Resolve designar o Escri-
turário nível 1.0.B, Marcos- Luiz Cor-
rêa, para exercer a função gratificada
Símbolo 3.P, de Chefe da Seção El,
naneeira, da Diretoria do Pessoal
desta Superintendência, na vaga de-
corrente da dispensa do Assistente de
Administtação nível 16.C, Manai

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

- •o-iotr..4:
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PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO
DE 1975

O Superintendente da Superintei
dência Nacional do Abastecimen
(SUNAB), no uso de suas atribuiçõ
legais, resolve:

to
Cs

N.° 447 — Declarar a aposentados:
compulsória a partir de 22 de agost
de 1975, per ter atingido a idade 1
mito para a permanência no serviç
público da União, na forma do dis
posto no art. 176, item I, cornbinad
com o art. 187, da Lei n.° 1.711-5
do servidor Aristheu Silva, no cara
de Técnico de Contabilidade, nive
13-A, matrícula n.g 2.271.690, do Qua
dro de Pessoal desta SUNAR

N.' 448 — Dispensar a pedido,
partir de 1- de agosto de 1975, Jona
Valério, dos encargos de Auxiliar d
Delegado da Delegacia desta Superin
tendência no Estado do Paraná, par
os miais foi designado pela Portari
SUNAB número 565, de 20 de setem
bro de 1979, publicada no Diário Ohcial da União de 27 de mesmo mês
ano. — Rubem Noé Wilke.

a
o

o
-
o
2,
o

a

o

a
-
-
e
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§ 2-.° Excluídos os pães tipos "care-
ca" e "suíço", consideraase pão tabe-
lado todo aquele que se apresentar
sob o formato alongado -ou de bisnaga,
independentemente do número e for-
ma de cortes e da eomposição caie pos-
sa ter.

Art..2.° O pão tabelado deverá te
massa homogênea, cocção adequada
elaboração perfeita, não podendo se
vendidos os pães queimados ou ni
cozinhado.-s ou os que apresentarei
bolores,- sujidades, parasitas -ou •for
mentações estranhas.

veia para a venda ao consumidor do
pãe francês ou de sal nas panificações,.
padarias, supermercados, armazéns,
mercearias, depósitos e congêneres:

§ 1.0 Tolerar-se-á, como exceção,
quebra de peso máxima de 5 Ta (diva
por cento) no peso da unidade de pé
babelado.

§ 2.° Verificar-se-á o peso do pão
tabelado procedendo-se, na balanço do
estabelecimento, a pesagem, separada-
mente, de 3 (três) grupos ,com 5 (cin-
co) unidades de pães.

§ 3.° No caso do parágrafo anterior,
mão será admitida a •tolerância
quebra de peso a que se refere o pará-
grafo 1.0 deste artigo se dois dos gru-
pos de pães que forem pesados não
atingirem os pesos correspondentes
soma dos pesos estabelecidos no artigo
19, para cada unidade pesada.

§ Configurar-se-á, também, a in-
fração da alínea "f" de art. 11, da
Lei Delegada ne a de 26 de setembro
de 1962, quando na pesagem de ape-
nas um dos grupos de cinco unidades
.de pão, o peso • aferido for inferior
Inferior àquele correspondente a no-
venta e cinco por cento (95 %)
soim dos pesos estabelecidos no artigo.
Le para cada unidade pesada.

Art. 4.° Na falta de pão tabelado,
as panificadoras e padarias, inclusive

.as situadas em Supermercados, são
-Obrigadas a vender outros tipos de
pão pelo preço daquele seja qual
for o motivo cia. falta — em quanti-
dade cie peáo Igual à solicitada pelo
*onsmidor.

Art. 5.° A tabela de peso e preço
do art. 1.0 e o texto do art. 4•0 desta
Portaria deverão ser afixados em le-
tras e algarismos de, pelo menos, três
centímetros de altura no local de ex-
posição e venda de pães.

Art. 6.° A inobservância dos disposto
na presente Portaria sujeitará os in-
fratores às sanções da Lei Delegada
na 4, de 26 de setembro de 1962.

Art. 70 A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

PORTARIA SUPER N9 48, DE 22
DE AGOSTO DE .1975

O Superintendente da ,Superieten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de áttas atribuições
legais;

Considerando /me 'ó pão francês ou
de sal é Mercadoria essencial ao em-
pei-mo da população;

Considerando -que as condições
rituais do .s,bastelmento de. pão no Es-
tado de Minas Gerais requerem que
.sejam instituídas normas de comer-
cialização e fixação de preços máxi-
mos. de venda para o produto;

Considerando os estudos constantes
do Processo SUNAB na 9377-75, re-
solve:

Art. 1.0 Fixar no Estado de Minas
Gerais, os seguintes pesos para-a pro-
dução e os preços maxime,s permissí-

Peso	 Preço
50g . 	 	  Cr$ 0,20

100g...,,..... .....	 Cr$ 0,38
200g 	  Cr$ 0,72

PROCESSO SUNAB N.° 12.464-75
Firma: Indústria de Farinha Tozzo

lacla •

Município: Chapecó,

Betado: Santa Catarina,

Alteração da razão social da firma
Indústria de Farinha Toava & Cia,
Una., para Indústria de Farinha Toe
zo Ltda., como proprietária do moi-
nho de trigo registrada sob o número
6.032-53, localizado no município de
Chapecó — Estado de Santa Catari-
na.

— Despacho do dia 19.8.75 do Di-
retor do Departamento de Trigo.

De acordo,
••••nnnn•

SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO •
DA PESCA

PORTARIA N.° 381, DE 11 DE
AGOSTO DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência do Deáenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 10, inciso XI,
do Decreto número 73.632, de 13 de
fevereiro de 1974, resolver

Conceder exoneração, de acordo com
o artigo '75, item I, da Lei a,' 1.711,
de 28 de outubro de 1952,

No Quadro de Pessoal — Parte Su-
plementar —da SUDEPE, a partir
de 9 de dezembro de 1974, a Jucy dos
Anjos; ocupante do cargo de Fiscal
Arrecadador, Código P-2111, 11-B, ma-
trícula n9 2.177.882. (Processo núme-
ro á/09220-74). — Tosias Luiz Gulma-
?ales,

PORTARIA N.° 401, DE 27 DE
AGOSTO DE 1975

O Superintendente cia COmerinten-
ciência do Desenvolvimento da Pes-
ca SUDEPE, no uso das atrieuições
que lhe confere o artigo 10, incisa XI,
do Decreto n.9 73.632, d3 13 de feve-
reiro de 1974, resolve:

Designar Miguel do Prado Filho,
Assistente Comercial, AF-103-16.C,
do Quadro de Pessoal do IPASE, pa-
ra exercer, em Brasilia-DF, o encar-
go de Chefe da Seção de Material,
atribuindo-lhe a gratificação previs-
ta no Decreto n.9 58.083, de 23 de
março de 1966.	 gostas Xxiz
?maus.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO
DE 1975

O Presidente da Instituto- Brasil-
se de Desenvolvimento -Florestal, no
-uso rias 'atribuições Mie lhe são_ coa-
rendas no Capítulo nz, artigo 25;
Item RI, do Regimento Interno aproo
sedo pela Portaria Ministerial nd-
mero 229. de 25 de abril de 19-75, da -
acordo com o -artigo 201, item III da
Lei ia' 1.711, de 28 de et:tabas, de
1952, e tendo em vista- o que consta
do processo na 1.244-75, resolve:

N9 372-75-DP — Aplicar a José Mo-
reira, matricula n9 1.885.546 Auxiliar
Rural; código P-209, nível 3, a pena
dc suspensão por 30 (trinta) dias, de
acordo com o artigo 205 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro dê 1952.
PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO

DE 1975

O Presidente do Instituto Bra.silei-
no de Desenvolvimento Floreetal,'
uso das atribuições que lhe são coe-
feridas no Capitulo IV, artigo 25,-
item III, do Regimento Interno apro-
vado pela Portaria Ministerial n.°
229, de 25 de abril .de 1975, resolve:

N° 373-75-DP-- Aposentar, de
acordo com o artigo 176, item III da-
Lei n.° 1.111 de 28 de outubro de
1952, observado o item I, letra b, do
art, 102 da Constituição, Jose Fran-
cisco Simões, matricula número ....
1.600 698, no cargo de Medidor de
Medidor de Madeiras, código P-605,
nível 10, do Quadro de Pessoal Par-
te Permanente — deste Instituto
(Processo na 7852-55). — Paulo Aze.
vedo Berutti, Presidente.

Ne 374-75-DP — Transferir para
Brasília no interesse da administra-
tração o Engenheiro Florestal, Ama.-
rico Giovani Agreste Malachias, per.
tensente a Tabela Extinta de Espe-
cialistas Temporários, regido pela
C. L. T., procedente- do Estado de
Espírito Santo — (Processo n,° 	
3.225-75) .

5.

al

Art. 3e O pão tabelado só . poderá-
ser produzido e vendido no peso es-
pecificade no art. 1. 0 desta Portaria.

500g	 . 	  Cr$ 1,75
•
§ O pão de que trata este artigo

será o de consumo habittial, de sal eu
francês, de farinha de trigo comum e
só poderá ser Fabricado e vendido sola
formato alongado ou de bisnaga, inde-
pendentemente do número e forma de

• cortes (pestanas).o
O § 2,0 Excluídos os pães tipos "care-

ca" e "suíço", considera-se pão ta-
lado todo aquele que se apresentar
sob o formato alongado eu de bisnaga,
idependentemente do número e forma
de cortes e da composição que possa
ter.

Art. 2a O pão tabelado deverá ter
massa homogênea, cocção adequada e
elaboração perfeita, não podendo ser
vendidos os pães queimados ou mal
cozinhados ou os que apresentarem
bolores, sujidades, parasitas ou fer-
mentações estranhas.

Art. 3.° Os pães tabelados só po-
derão ser produzidos e vendidos nos
pesos especificados no art. 1.° desta
Portaria.

§ 1.° Tolerar-se-á, como exceção, a
quebra de peso máxima de 5 % (cin-
co por cento) nos pesos das unidades
de pães .tebelados.

§ 2.° Verificar-se-á o peáo dos pães
tabelados procedendo-se, na balança
do estabelecimento, a pesagem, sepa-
radamente, de 3 (três) grupos com 5
(cinco) unidades de pães.

§ 3a No caso do parágrafo anterior,
nãá será admitida a tolerância de que-
bra de peso a que se refere o pará-
grafo 1.0 deste artigo se 2 (dois) dos
grupos de pães que forem pesados não
atingirem os pesos correspondentes à
soma dos pesos eetabelecidos no artigo
1°, para cada unidade pesada.

§ 4.0 Configurar-se-á, tartibém, g
infração da alínea "f" do art. 11, da-
Lei Delegada ia° 4, de 26 de setembro
de 1962, quando na pesagem de ape-
nas um dos grupos de cinco unidades
de pão, o peso aferido for inferior
àquele correspendente a noventa e cin-
co por cento (95 %) da soma dos pe-
sos estabelecidos no art. 1.0, para cada
unidade pesada.

Art. 4.° Na falta da pão tabelado,
as panificadoras e padarias, inclusive
as situadas em Supermercados, são
obrigadas a vender outros tipos de pão
Pelo preço daquele — seja qual for o
motivo da falta — em quantidade de
peso igual à solicitada pelo consumi-
dor.

Ara 50 A tabela de pesos e preços
do art. 1.0 e o texto do art. 4. 0 desta
Portaria deverão ser afixados em le-
tras e algarismos de, pelo menos, três
centímetros de altura no local de ex-
posição e venda de Pães,

Art. 6.° A inobservância do disposto
na presente Portaria sujeitará os in-
fratores às sanções da Lei Delegada
.n.° 4, de 26 de setembro de 1962.

Art. 7 0 A presente Portaria entrará
em vigor 72 (setenta e duas) horas
após a data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da união, revogadas as
Portarias SUPER nas 18 e 21, de 17
de março de 1975 e demais disposiçõe.s
em contrário.. a- Rubem Noa Wi/lse.1.	 • 151

N.° 375-75-DP — Aposentar, de
acordo com o artigo 176, item III da;
Lei ri.° 1.711 de 28 de outubro de
1952, observado o item I, letra b, do
artigo 102 da Constituição, Alda Ate
golo Afonso, matricula ne 1.655.365,
no cargo de Mestre Rural, códi go . e
P-205, nível 8, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — deste Instas
tituto. (Processo ne 2.066-73).

N.° 376-75-DP — Delegar competéaie
eia ao Delegado Estadual no Paras
ná., códice, LT-DAS-101.1, Engenheiro
Agrônomo Humberto José Jusi, para'
firmar a renovação dos contratos de
locação dos imóveis que servem as de-
pendências do POCOF- de 'Campo 7 sl
ião, Pato Branco, Guarapuava e Per-
na tle Sete Quedas. (Processo ntunee
no 3477-75). — Paulo Azevedo Peru_ta.,
ti, Presidente.

INSTITUTO NACIONAU
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRARIA'

PORTARIA N.° 1.197, DE 20 DE
AGOSTO DE 1975

O Presidente do Instituto Naciona7
de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, no uso das atribuições quq
lhe confere o artigo 25, alínea "n", do
Regulamento Geral, aprovado pelo Dee
ereto n.° 08,153, de 1 de fevereiro de
1971, resolve:

Conceder exoneração, a parta de la
e agosto de 1975, a Abílio Saraivai

;s
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ereto n. 118 153, de 1 cie fevereiro de
1971, resolve

N.° 1.201 — Tornar sem efeito as,
admissões, sob. o rze ria .
aça()	 .., D.-4, o	 ,

tes da Portaria- nitre-era 915, da 21 do!
junho cie 1975, pubilea.::o
Oticiai de	 de julho de 1973, ve:a-1
rentes aos advogadas Maria
-Stuart, Mário Carriii0 ria Oliveira e
Francisco Neves na Cunha.

O Presidente do Instituto Nacionx/
de 'Colonização o Reforma Agrária -H
INCRA, no uso, da.s atribuições qual

lha, confere o artia'a 25, alínea "n", do
iaeguiarnente Gorai, aprovado pelo 11e-

a.* 63-.153, de 1 cie fevereiro de
1971. e tenda em vista o contido na
21,,Ti OASP/18' 2f2,0 de 23 de maio de
19i5„ aprovado par despacha do Pr.e-
.sadent-e da *República, publicado no
Dmro Offs...i,n/ de 39 de maio de :975,
resolva:

N. 1.262 — Admitir, sob o regime
da Conseildr.cão das Leis do Trab c-
lho,. eai virtude da habilitação em coa-
cursa público, os candidatos ab3.1.8a
relacionados, para ocuparem em_pregas

', -de Advogado, faixa 15-A, da .Tabela
cr.a, e terem cc .A:ciel,-) em vagas OXis--
talf,as na, lotação prevista para (5r-
,fflos .C•ntra1s, Regionais e Locais deste
Instituto:

AbigaiI Séve de Azevedo Mesquita

I Joaquim Correia Lima Pilho
Sér.vulo Tadeu Brochado Costa

em vaga da promoção de Ne'son Deo-
dato Fernandes de. Negreiros e rias.
dispensas da Geraldo Brinciciro e AI-

;varo Augur,tu Ribeiro Cesta. — Leu.-
venço Vieira da afira.

Advogado, faixa, 16-B, da carga em. eo-
tniSsá'O, simbolo 3-r, de Chefe da Pra-
curadoria Regiona l, da Coordenação
Regional de Minas Gerais — CR-03,
da Parte Permanente da Quadro
Pessoal ciaste Instituto. — Lourcno
Vidra da Silva.

• PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO.
DE 19'75 •

. O Presidente cl e., Instituto Naciarrt1
de Colonização e aarorma Agrária —
INCRA, no uso das atribuiçaa que.
tile confere o artigo 25, alínea "a", da
Rega/aia:lento Geral,. -aprovado pelo De-

CONSTITUIÇÃO
DA

REPDBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1 — DE 1740-1969

EMENDA N.° 2— DE 9- 5-1972

EMENDA N.° 3 — DE 15- 6-1972

'Com índice Alfabético' . Remissivo

DIVULGAÇÃO Na 1,161..

3$ edição

PREÇO Cr$, 16,00-

A VENDA

Na Guanabara

Posto de Venda — Sede: Av, Rodrigues Alves, l'
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da lustiça. 39 pavimento —
Corredor O — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

" Em Brasília

Na sede do D . I. N,

MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
ORDENAMENTO jURIDIr0

ATRIBUIÇÕES DO PREFEtitl
DECRETO.LE1 I`19 2, DE 15/3/75

Divulgação n9 1.252

Preço Cr$' 4,00

A VENDA

ido. Cçe.a:ite do Rio de Janeiro	 -
Posto ot. Venda — Sede: Avenida Rodrisfus Alves,

Pasto de Venda 1: i'T.lnisterio da Fazendh
Pcaue . de Venci, 11 — Palácio de justiça, 3' pavimento •

Corredor D — Sala 311

Atende-to a pedidos peto Serviço de Reembolso PosCal.

Em Brasília

Na sede do 1) LM.
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o	 a
do conscrito ,m,t4,,,e(t4. fie incutam=

sor/Azada no aia 18 de jUlito
cie 1975

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA	 MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ata da Reunia .E:rtraorcn r i

o Conseino leecieeal de Mecliciúa, -soo
• WeWavaCiatio 1.1r. ivittát,0 -Jja,Sr,OS

enio.', e comi a preSk:riçd. riOs (Jon-

Aos dezoito dias do mês de julho cie
• inerientoa e setenta e cinco, em
• beue,isa.4),(e2liva

ttz,:a.4,3	 Á.	 t.4,••iie

os varies 13alaneetes e Prestaçoes ele
Contas CIOS Consexpos Regionara, apto-
vaucs nas Ultimas sessocs o loram too
-Ealaerna em aace tios demonstrativos
o uocUmentos apresentadas. O Con-
eelneno Anstidea Maltes solicita a se-
guinte retieicaçáo nas Notas Taqui-
grancas, em selação ao Processo -.as-
Demi sie Sanleaue da -.Sabia, -ar:acam-
o° na uitima -sessão-e que no CoM re-
ceoeu a aesignaçao cie Processo Ad-
aninistrativo cie Cancelamento de
Inscrmao: não Mi o Conselho Regio-
nal que tentou varias vezes suinneter
o emulou° a e.çaines ue sanidade;
Sol somente peio INPS. Ainda antes
de entrar na Ordene do Dia, o Come-.
negro (iaraciaba Gama falando na
qualidade de Presidente do Conselho
Regional do Pará, reclama contra o
desctimprimento de uma Resolução de

'CCM, por parte de alguns Regionais,
os quais, a peaido, continuam indi-
cante° as especialidades dos médicos,
o que pois, em determinadas circuns-
tâncias, equdvaler a certidão de espe-
Cialidade, proibida. peio CFM. Ampla-
Mente ueuatirto o 'assunto o Sennor
Presidente promete que a Diretoria
'tomará as providências cabíveis lem-
brando, além disso, que existe uma
Comissão no CFM estudando o as-
atento. Injetando a Ordem do Dia, o
Conselheiro Gama relata o Projeto
de Resolução sobre a Responsabilida-
de Médica do qual pediu "Vista' o
Conselheiro Ubiratan Pares. Prelimi-
narmente, o Relator informa ao ple-
nário que aquele Conselheiro ausente
desta sessão, se encontrou com ele de-
voivendo-ine O peocesso com algumas
sugestões que irá apresentar ao Ple-
nário, ias sem um parecer substitu-
tivo. A primeira sugestão se refere á
Éupressão do item 10, que transcreve
o art. 24 do Decreto n.° 20.931. O
plenário acolhe favoravelmente essa
indicação. Rejeita porém, a segunda,
que propunho uma nova redação pa-
ra item 11. Quanto ás demais foram r
achadas pertinentes, mas considera-
das objeto de uma nova Resolução,
com o que também havia concordado t
o Conselheiro Ubiratan Feres na core- d
versa havida com o Conselheiro Gua- t
Taioba Gama. Finalmente retirada, v
a pedido do Conselhei o Odair Pedro-
50, do edtáno período da Resolução, n
a expressão "entre os seus subordina- c;
dos". Aprovado o texto da Resolução
com as- alterações supracitadas. Rala- ;1
tendo o Projeto de Resolução relativo t
à Inscrição e que já foi apresentado
em sessão anterior do Conselho, 011
Conselheiro Guaraciaba Gama termo e
ma haver o mesmo sido submetido à ri
apreciação do Assessor Jurídico -que A
o resumira. Debatido o -assunto pelo
plenário, e taco as ponderações do E
Conselheiro Odair Pedroso, que suga- d
riu a centralização dos serviços de cl

RESOLUÇAO CFM N° 671-75
O Conselho Federal de Medicina, ro

uso das atribuições que lhe confere a
Lei número 3.268, de 20 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto
número 44.045, de 19 de julho de
1958, e

Atendendo ao que ficou decidido na
sessão plenária realizada no dia 18 de
julho de 1975, e

Considerando a necessidade de es-
tabelecer normas de orientação a ira-
rem seguidas pela classe médica refe-
rentes à pesquisa clinica;

Considerando a necessidade de de-
finir a pesquisa clinica combinada
com o cuidado profissional;

Considerando a necessidade de de-
finir a pesquisa clinica de fins não
terapêuticos;

Considerando que deve ser doia a
maior importância ao direito de al-
guém em cone(' elar ou lecusar a par-
ticipação em qualquer pesquisa.

Considerando que deve haver tuna
perfeita compreensão das consequên-
cias da participação nessa pesquisa;

Considerando que deve haver 12211a
perfeita comunicação e um entanda.

entanto os Conselheiros Regionais,
permanecer alerta, a tina de evitarem
possíveis distorções, adotando. em cada
caso particular o procedimento que
Ines compete, inclusive dando ciancia
ao CFIV1 para as providências cabíveis.
O Conselheiro Guaraciaba Gama pe-,
de "Vista" do processo. Aprovado por
unanimidade o adoicto ue Restou:me
sobre investigação clínica, adotando
a Declaração de Belsinki referente a
pesquisa Clínica. indicando quando
-devem ser usados os medicamentos
sob pesquisa clinica e precisando em
que condições deve ser realizada a
pesquisa clínica' eia medicamentos.
.Aprovada a minuta de um Oficio a
ser enviado à Presidência da Repú-
blica, solicitando uma audiência do
Sr. Presidente da República, na qual
o CEM pretende expor os problemas
fundamentais da Medicina no Brasil,
e oferecer a sua Eim, a colaboração
do Conselho Federal na solução dos
mesmas. Aprovada rd minuta de um
documento proliminae, elaborado pe-
la Presidência, de resposta ao Rama-
seu sobre vários assuntos, a respeito
dos quais a delegação brasileira deve-
rá pronunciar-se na ONU, e que se
referem ao desenvolvimento da ciên.-
cia e da tecnologia em face dos di-
sertos inunant.s. No proàsegunWnro
to doe trabalhos, o Conselheiro Aris-
tideS Maltes relata o processo CEAI
n.o 12-75, referente a Ofício recebido
cia Diretoria, do ruimmlab, Em seu
parecer eqnsidera o Relatos que' tra-
tando-se apenas de comunicação e
não de consulta, desnecessária se tor-
na a resposta; entende, no entanto,
conveniente que o Conselho Federal
de Medicina se dirija ao mesmo, ex-
cluindo oficialmente o CFM da Co-
missão Pontaria, por falta de abso-
luto reconhecimento de sua finalida-
de pelo FUNRURAL; e que todos os
Regionais redobram de vigilância di-
ante dos atuais convénios pelos pos-
seveis aspectos antieticoe que os
mesmos passam envolver e adotem,
em cada caso, as providências cabí-
veis, como instâncias iniciais do sis•
tema, recorrendo sempre ao CEM pa-
ra decisão em grau de recurso. O
plenário por unanimidade, aprova
o brilhante parecer, com o adendo
do Conselheiro Clanmesso Arcuri de
que seja o mesmo enviado a todos os
Regionais. Aprovado o Parecer do
Conselheiro Guaraciaba Gama, rela-
tivo ao Processo CFM número 13-75,
respondendo ao Conselho de Farmá-
cia que o médico legalmente habilita-
do a exercer a profissão deve ser o
esponsavel e o diretor-técnico de ia-

boratõrio de análises e pesquisas cli-
nicas, sendo que é a ele que o ato
oridade sanitária fornece a licença
e funcionamento, embora no labora-
õrio possam trabalhar técnicos de nl•
el médio. O Conselheiro Odeio Pe-

droso pede "vista" do Processo end.
úmero 72-74, relativo aos atestados
e óbito, e no qual o Conselheiro Mai-

tez; para atender á real necessidade
o normalização da matéria, sugere
un Projeto de Resolução. Aprovados

os Seguintes Processos Económico-PI-
anceiros todos com Parecer favorá-
el do Tesoureiro do Conselho Federal
e Medicina, Conselheiro Clarimessa
reuni Processo CFM-T arames° 68,75

— Reformulação Orçamentária do
xercício de 1975. cio CRM do Estado
a Paraiba, a Reforrouraçáo ora soli-
tecia apresenta um aumento de ..

mento entre o pe.:guisados e o alvo da
pesquisa;

Considerando qiie o legitimo Mie.
:esse do pesquisador não -deve de for-
ma alguma por cm perigo a vida do
individuo submetido á pesquisa,
solve:

1. Considerar a "Declaração de Bel4
sinki" adotada pela Associação 'medi.
ca Mundial, anexa a esta Resolução,.
como guia a ser seguido pela alatoe
médica em matéria referente á pes-
quisa clinica.

2, -Considerar que os medicamentos
sob pesquisa clínica só -devem ser
usados quando:

a) A participação consciente e con-
sentida do doente ou seu represene
tanto tenha siriri expressamente cotia
da.

b) O médico esteja certo de sela
diagnóstico e de preferência haja coxaa
sultado inc colega;

c) Os métcdos existentes para o
tratamento do caso -não tenham dado
i'esaltado satisfatório.

3. A pesquisa clinica *ao deve ser
realliada com medicamentos cuja
fonte seja de comprovada- confianos,
e reputação, levando em consideração
informações referentes a:

a) experimentação animal
b) pesquisas clinicas já realizada-a
c) deus recomendadas
d) contra-inclieações
e) possíveis efeitos colaterais
.f.) segurança e utilidade do _media

comento ein face dos dados _existen-
tes.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1975.
— Murillo Bastos Belchior, Presiden.:te — José Luzo Guimardc.s Santos, se..
cretário-Geral.	 •

DECLARAW.0 DE HELSINISI
introdução

E' missão do médico resguardar a
saúde do Povo. Seu conhecimento o
sua consciência são dedicados ao com-
primento dessa missão.

A Declaração de Genebra da Assoa
clação Médica Mundial estabelece 0
compromisso do mento com as se-
guintes palavras: "A saúde do meu
paciente será minha primeira consi-
devoção" e o Código Internacional de
Étim Médica declara: "Qualquer ato
ou notícia, que possa enfraquecer a
resistência do ser humano, só pode ser
usada em seu benefício".

Porque é essencialinente importante
que os resultados de experiências de
laboratório sejam aplicadas aos seres
humanos para inc emento do conheci-
mento científico e para ajudar a hu-
manidade que sofre, a Associação Mó-

ca Mundial preparou as seguintes
recomendações, como um guia de todo
médico que trabalha na pesquisa cii-
nica. E' preciso acentuar que os pa.
drões, como apreeentados, são somente
um gula para os médicos em todo o
mundo. Os mé'dices não são isentos
eis responsabilidaers criminais, mvis
e ética de seus próprios países.

No campo da pesquisa -clínica, uma
diferença fundamental deve ser reco
nhecida entre a pesquisa clínica, cano
propósito é essencialmoote -terapêuti-
co para urn paciente, e a pesquisa
clinlaa cujo objetivo principal é p:/-
ramente científico a sem valor term.
pêutico para a pessoa submetida 4
pesquisa.

I — Princípios bdsicos
1. A pesquisa clinica deve adaptara

se aos princípios morais o científicos
que justificam a pesquisa médica e
deve ser baseada em experincias
labortaário e com animais ou em ou-
ti-os fatos cientificamente determina-
dos.

2. A pesquisa clinicn, deve ser co:na
chiada somente por pessoas cientifica-.
mente q ualificarias e sob a supervisão
de alguém medicamente nualifloado.

3. A pesquisa clinica não pode ser
legitimamente desenvolvida, a menos
que a importância do objetivo seja
proporcional ao risco inerente à pes-
soa exposta.

in.scrição, para controle do Mulivro
ria inosimentaçao dos meamos na
pais, e O anc,,D.L., rc,tuto to.. pauta
pelo Sr. Presidente, para ser discuti-
u° em outra oportuniaade. A seguir,
o. Conselheiro ivraltez relata o Proces-
so COM 11,' 14-75 relativo aos liospi-
tais . de Eiesino. Em seu Parecer, con-
-sidero, o Relator que tais eonvenios
entre o AllalS 'eeril./ 04 osevniencia, e
Assistancia Social e o Ministério -daetetnand ueeareeme ete„eatua &na aduca-çao e tritura no inesingem

ano, dose Luiz, nrutinoloee oautoe et4- CoCiigo de Ética, Médica, devendo, co
zoileiseu	 Á.le-
aCaLC, 411•;ilaeS t'Cl'ext c ÁllIlar./ ,Z,11fia,
&ruam Pamieco Permeio, Walter ue
aaoura ameis .r,k,mor,eu da atiicasi.
nos: e tramam soem,. moa ,h
saci am ar, Presidente expirria • que a
convuezwuo deeta eereau extramaina-
amt be tervele prommamumente a urgen-
• CIX,1 JOte „,.t./CÁVJ

tia Projeto cie Resoiução relativo as
1:espoosaunidade.s ene:ricas C cie que o
Coissemearo amiratan amiantos que
havia pedido "Vasta” na ultima ses-
soo. A seguir, o Dr. Mundo adeichior

Irra (AO -I_AUe

Cr$ 18.500,00 na Receita e e va •
lor na parte da Despem. Processo
Cl-111-T número 76-75 — Reformula-
ção Orçamentária para o Exercino
1975, do CEM do Estado de Goiás,
a, Reformulação ora solicitada apre•
senta una aumento de Cr$ 76.000.00 na
Receita e igual valor na parle dei
Despesa. Processo CFM-T ir:onero
67-75 — Balancete do Ti Trimestre do
exercício de 1975, do CRM do Esta-
do de Santa Catarina. Processo
CFM-T n9 71-75	 Balancete do
Trimestre de 1975, do -CEM do Esta-
do de Alagoas. Processo CEM -I' nú-
mero 72-75 — Balancete elo 19 Tri-
mestre do Exercício de 1975, do CEM
.do Distrito Federal, Processo
CFIV1-T númere '73-75 — Balancete do
29 Trimestre de 1975, do Conseiho Fe-
deral de Medicina — Processo taF111-
T número 65-75 — Balancete do 29
Trimestre de 1975 do CRM do Estado
do Amazonas. Processo CFM-1 nu-
mero 66-75 — Balancete de 29 Tri-
mestre de 1975, do CEM do Estado cio
Acre. Processo CFM-T número 69-75
--- -Balancete do 29 Trimestre de 1975,
do CEM do Estado da Paraíba. Pro-
cesso CFM-T número 70-75, — Ba-
encete do 29 Trimestre de 1975, do
,EM do Estado da Espirito Santo.
Processo CFM-T número 14-75 -- Ba-
lancete do 29 Trimestre de 1975, do
ORM do Estado do Rio Grande. do
Norte. Processo CFM-T número 75-75
— Balancete do 29 Trimestre de 1975,
do CEM do Estado de Goiás. Proces-
so CFM-T número 77-75 — Balance-
te do 29 Trimestre de 1975, do CEM
do Estado da Bahia. Processo CFM-T
número 78-75 — Balancete do 29 Tri-
mestre de 1975, do CEM do Estado
do Rio Grande do Sul. Pra:esto
CFM-T número 79-75 — Balancete
do 29 Trimestre de 1975, do CEM cio
Estado de São Paulo. A seguir o Se-
nhor Presidente informa ao plenário
a intenção de designar uma Comis-
são para estudar, com prazo certo e,
fixo, a. questão do pré-pagamento.
Promete o Doutor Murillo Belchior en-
contrar-se pessoalmente com o Presi-
dente da CBD, a quem pretende ex-
por a situação dos médicos de Clubes
de Futebol, que por ocasião cio cam-
peonato brasileiro irão exercer a pro-
fissão em áreas onde não têm regis-
tro profissional. Mareada para os
próximos dias 5 e 6 de setembro a
data da próxima reunião de Conse-
lho. Nada mais havendo a tratar, en-
cerra-se a sessão às quinze horas e
quarenta minutos, da qual, eu José
Lttiz Guimarães Santos, laurel a pre-
sente ata, que vai assinada por mim
e pelo Senhor Presidente Doutor Mu-
rillo Bastos Belchior. Rio de Janel-
ro,18 de julho de 1975.

<
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Silva
3. Nos termos do disposto na Lei

n.o 4.769-965, regulamentada pelo
Decreto n.9 el.934-967 -e Pessoa Ju-
rídica - à seguinte firma:

PJ-248-975 - A.. M. V. Assessoria
O Representações Ltda.

4. Negar ret.:luro pra; falta de ama-
-paro legal, tendo em vista o -disposto
na legislaçue e inirmas vigentes aos
seguintes habilitandoS:

N.° 01.950-968 - Oswaldo Martins
Gonçalves

N.° 01.958-96,8 -- Newton Avelin-o
de Mello.

5. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro-RJ, 19 de agosto de
1975. - Emmanuel Carneiros Soclre.

RESOLUCAO JI-CRTA-7.0 N.9 62
DE 1973

A Junta Ihterventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ço da 7.a Região - RJ o ES, desig-

Art. 3.0 Conceder, nos termos da
legislação e normas vigentes, a trans-
ferência do registro para este Cense-.
lho Regional, ao seguinte profissio-
nal:

01. CRTA n.° 5.630 -e. Francisco
Varejão de Carvalho, registrado na
CRTA da 1.9- Região - Brasilia,DP,
nos termos da lerre, n e do arte 39
da Lei n.° 4,769-965, sob o número
601 e no CPTA sob o nv

Art. 4° Atribuir registro no CRTA
da 7a Região - RJ e ES, nos term.os
do Art. 15 da Lei n9 4.76e-995 --
Pessoa Jurídica, à seguinte firma:

01. CRTA não PJ-232 - A;
Assessoria e Representações Ltda.

Art.5.° A presente Regolução en-
tra em vigor nesta data.,

Rio de Janeiro-RJ - 19 de agosto
de 1975, - Emmanuel CaUzeiros Sb-
drj.

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

"P Região
RESOLUÇAO JI-CRTA. 7.0 N.° 61

DE 1975
Julgados "definitivamente pela jun-

ta Interventora no Conselho Regio-
nal de Técnicos cie Administração
7.a Região-RJ e ES, na. Reunião rea-
lizada em 19 de agaste de 1975 foram
aprovados os seguintes processoe:

01. Nos termos da letra "a" do ar.-
tlgo 3.° da Lei n.° 1,769-965:

Processos:
N.9 10.511-973 -- Lucino Odorizzi

(Tornar definitivo o RP-314
N.° .10.689-974	 Galdino Jesé de

Miranda - Tornar definitivo o 	
RP-401)

N.9 11.572-975 - Lida Rosenfeld
N.° 11.579-975 - Regina Jallas

Suarez
N.° 11.580-975 -
N.° 11.581-975 -
N.° 11.382-9'75 -

guelra .de Oliveira
N.9 11.583 .: 975 -

Corrêa
N.° 11,584-975 -

mas da Costa
N.° 11.585-975 -

Zall Trindade
Hamilton Aguiar
-Mac-Dowell leo-

Ocirema Amaro

Dalva Brasil Go-

Cenir Sergio Na-
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. 4 -Todo projeto de pesquisa clinica
-deve ser preeWido de cuidados ava-
liação dos riscou inerentes, em com-

. paração aos benefícios previsíveis para
a pessoa exposta ou para outros.

Precaure,o esperai deve ser to-
mada pelo médico ao realizar a pes.
guisa clínica na qual a personalidade
da pessoa exposta é passível de ser
alterada palas dragas ou pele prece.
.dimente experimental.
11 -- A pesquisa clinica combinada

COM O cuidado profissional

1. No tratamento da pessoa enfer-
ma, o médico eleve ser livre para em,
pregar -novos Métodos . terapêuticos, se,
em -seu julgameoto, eles oferecem es-
Perança de salvar uma vida, restabe-
lecende a saúde ou aliviando o- sofri-
mento.

Sendo possível, e de acordo cora a
psicolOgia, cio paciente, o médico deve
obter o livre consentimento do mes-
mo, -depois de lhe ter sido dada uma
explicaeão completa. Em caso de in-
capacidade legal, o coneentimeneo
devo ser o'otidre ao responsável legal;
em case- de incapacidade física., a au-
torizaçãe do responsável legal substi-
tui a de paciente.

2. O médico pode combinar a pes-
quisa, clínica com o cuidado profissio-
nal, desde que o objetivo represente a
aquisição ele uma nova descoberta rné-
-dica., apenas na extensão em que a
pesquisa, clínica é justificada pelo seu
valor terapêutico para o paciente..

III - A pesquisa clinica não
terapêutica.

1. -Na aplicação puramente cienti-
fica da pesquisa clínica, desenvolvida
num ser humano, é dever do medico
tornar-se o 'protetor da vida e da san-
de do paciente objeta . de pesquisa.

2. A -natureza, o propósito e o risco
da pesquisa clínica devem 'ser expli-
cados pelo médico ao paciente.

3a. A pesquisa clinica em um ser
humano não pode ser empreendida
sem ema livre consentimento, depois de
totalmente esclarecido; se legalmente.
incapaz, deve ser obtido o consenti-
mento do responsável legal,

3b. (;) paciente da pesquisa clínica
deve estar em estado mental, físico e
legal que habilite a exercer plenamen-
te seu poder de decisão.

3c. O consentimento, como é nor-
ma, deve ser dado por escrito. Entre-
tanto, a responsabilidade da pesquisa
clínica é sempre do pesquisador; nun-
ca recai sobre o paelente, mesmo de-
pela de ter sido obtido seu consenti-
mente.

4., O investigador deve respeitar c
direito de cada indivíduo de resguar-
dar sua integridade" pessoal, especial-
mente . se o paciente está em relação
de dependência do investigador.

4b. Em qualquer momento, no de-
correr da pesquisa clinicar o paciente

RESOLUÇAO CIPM N9 672-75
O Conselho Federal de Medicina, no

uto rirm atribuições que lhe confere
a Lei n9 3,268, de 30 de setembro de
1957, regtilarnentada. pelo Decreto Mi-
ram) 44.045, de 19 de julho de 1958, e

Atendendo ao que Vou decidido na
se,ssão plenária em dia 18 de julho de
/-975, o

Considerando e relego 25 da Decla-
ração Universal dos Direitos de He

-mem que dia: "Todo homem teci d-
reno a um padrão cie vide, capaz de
assegurar-lhe e br sua família sacode
e bem estar, inclueive alimentação,
habitação, cuidados médicos e os ser-
vices Sociais indispensáveis, e o di-
reito a previdência era casos de perda
dos meios dr sabsistência em circims-
tânclas 1.-Jrn, do sou -ambiente. (2), 11

13. O artigo '79 do Código de EtIca,
Médica, diz: "O médico deverá cola-
borar cem as autoridades competentes
na preservação daesaúde Pú blica e res-
peitar a legislação sanitária e regu-
lam-antes em vigor resolve:

1. Determinar aos médicos que se
mantenham atentos a suas responsa-
bilidades: ética, administrativa, penal
o civil,

2. Determinar que em nenhum mo-
mento 9, responsabilidade coletiva do
trabalho médico obscureça a indivi-
dual para com o paciente a sua se-
gurança.

3. Determinar que em nenhum mo-
mento em chefia de uni trabalho cole-
tivo o médico possa se afastar do que
preceitua o artigo '77 cio Código de
Ética Medica, e que divulgue as res-
ponsabilidades sociais da medicina. e
cios médicos em particular.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1975
- Merino Bastos Belchior, Presiden-
te - Jcsá Lula GuiwaVries Santos, Se..
cretário-Gerat.

nada pelas Portarias DRT-GB na 23,
de 11 de maio de 1970 e DRT-GB re? 1,
-de 15 de janeiro de 1971 no uso de
suas atribuições que lhe são conferirias
pela Lei n9 4,769, de 9 de setembro
de 1955, regulamentados pelo Decretd
n9 61,934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 1.° Atribuir registro no CRTA
da, 7.0 Região - RJ e ES, nos termos
das letra "a" do art. 3.9 da Lei luimee
n.5 '4.769-65, coa seguinteeorollásio-. .
pais: .

I -- Registro Definitivo

1. CRTA n.° 5.622- --- Regina Jal-
las Suarez

2. CRTA n.9 5.623 - Hamilton
Aguiar

3. CRTA	 5.624 - Mac-Dowe!
Nogueira de Oliveira

4. CRTA na 5.625 - Ocirems
Amaro Corrêa

5. CRTA nO 5.626 - Moacir Viei-
ra Gomes

6. CRTA na 5.627	 Alexandre
Domingot de Barros Régo
II - Registro Provisório (Pelo praz

de 1 (um) ano

1. CRTA n.9 RP-849 - Zali Trin-
dade

2. CRTA me.9 RP-850 Dalva Bra-
sil Gomes da Costa

nate	 03. CRTA n.° RP-851 - Cenir Ser-
N.° 11.586-975 - Moacir Vieira Go. gio Naliato

CRTA	 RP-852 - Paulo
Afonso Gonçalves Duarte

-05. CRTA n.° RP-853 	 Lida Ro-
senfeld

Art. 2.0 Tornar definitivo os regis-
tros provisórios no CRTA da a Re-
gião - RJ e ES, sob os números RP-
344 e RP-401-, atribuídos, respectiVa-
mente aos seguintes profissionais:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

signação de médicos, para atender aos
serviços .da referida Unidade;

Considerando que em oficio
286-75 de 14 do corrente o mesmo
Diretor reitera a. solicitação anterior
alegando que ali funcionam três tur-
nos e ta Unidade Frei de Guadalupe
funcionam apenas dois ternos;

Considerando que o núMero ac mé-
dicos _Macios na Unidade lerei d3
Guadalupe é superior -ao dos lotado
no Externato Bernardo de Vasconce-
los':

Considerando não ser passível nesta
altura do-ano atender in totum

1

ou seu responsável serão livres Para mento clo doente tem por finalidade
cancelar a autoriza cão do prossegui- a, obtenção od melhor resultado do oh-
mento da pesquisa.	 jetivo desejado, a saúde d mesmo.

O investigador ou a equipe da in-
vestigação devem interromper a pee-
guisa quando, em seu julgamento pes-
soai ou da equipe, seja a mesma pre-
judibial tio indivíduo.

maternidade e a infância têm direi-
to a cuidados e assistência especiais.
Todas as crianças nascidas dentro ou
fora do matrimônio, gozarão da rnes,
ma -proteção social".

Considerando ainda que:

1. O artigo 47 do Código ds Ética
Médica que diz: "O médico não é obri-
gado por Lei a atender ao doente que
procure seus cuidados profissionais-:
poréni cumpre-lhe faté-do em casos
do urgência ou quando não haja na
:localidade colega ou serviço Médico
em condições de prestar assistência
necessária". .

2. O artigo '74 do Código de Ética
Médica que diz: "O trabalho coletivo
ou em equipe não diminui .a respon-
sabilidade de cada profisisonal pelos
atos e funções, come o estabelece a
presente Código, sendo .os principies
deontológicos que se aplicam am Indi-
víduo os Mesmos que regem as Orga-
citações de Assistência Médica".

3. A responsabilidade do 1/ledice,
quando em trabalho individual, ou em
equipe, é ética, administrativa, penal
e civil.

4.A prestação de assiSUncia médi-
ca é responsabilidade da comunida-
de, tendo o médico, direta eu indire-
tamente, o seu principal agente. .

5. O- ato médico é responsabilidade
inerente à profissão médica,

6. o médico pode exercer a sua
função de maneira individual nu em
trabalho associado ou de equipe.

7. A complexidade dos meios de ene
-dispõe o médico para prestação de as-
sistência médica tende Cada vez mais
a obrigá-los a sua associação com
seda Pares.

3. A formação de sociedade entre
médicos, mistas ou especializadas, teu-
de a concentraçãe de recursos, bara-
teamento das despesas e segurança de
qualidade, e não deve visar lucros e
sim remuneração pelo trabalho exe-
cutado.

9. A responsabilidade médica.: per-
manece individual Para cem o doem-
te em quaisquer tipos de organiza-
ções de assistência médica.

10. O artigo 23 do Decreto número
20.931, de 11 de janeiro de 1932 diz:
"Nenhum estabelecimento de hospita-
lização ou de assistência médica; pu-
blica ou privada, poderá funcionar ern
qulquer ponto do Território Nacional,
sem ter um diretor técnico e prime-
pai responsável, habilitado para o
exercício da medicina nos termos cio
regulamenta sanitário federal".

11. Compre,nde-se como diretor-téc-
nico, comumente designada diretor-cli-
nico nos hespitais, o médico que tem
sob o seu controle, todo o trabalho
profissional de medicina da institui-
ção, sendo o principal responsável,
'quer isoladamente, quer em conjunto
com outros colegas, pelos aspectos
éticos, normativos, fiscalizadores e
executivos da assistência.

12 Aequipe  formada para atendi-

uses
N.9 11.587-975 - Alexandre Domin-

gos de Barros Rêgo
N9 11.5138475 -- Paulo Afonso áon-

çalvee Duarte
02. Nos termos da letra "C" do ar-

tigo 3.9 da Lei n.° 4.769-965:
Nv 04.010-968 - .Luiz Caries de Oli-

veira
N9 04.131-968 -- Henrique Pores de

Çeouza
N.° 97 .503-969 - José Marques Ai-	 01. CRTA n.° 5.628 - Lucino Ode.,

vares de Oliveira	 rizi
N.0 08,064-0139 - Jorge Gomes dos

Santos	 02. CR'rA na 5.629	 Galdino Joe
N.9 10.193-973 - Niábia Gomes da sé de Miranda

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA 1\I9 122, DE 18 DE
AGOSTO DE 1975

O Diretor-Geral do Colégio Pema
II, no uso de suas atribuições legais e
"ex vi" do item II do art. 52 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro da 1952.

Considerando que o Diretor do Ex-
ternato Bernardo de Vasconcelos
eia maio do corrente ano, em oficio
163-75 protocolado nesta Diretoria-
Geral sob o n9 5.592-75 solicitou a de-



I - Pessoal 	
II - Mat. de Consuind

III - Rem. Serv. Pessoais
IV - Outros Serv. Tem.
V -- Encargos Diversos .

VI - Equip. e Instalações
VII - Mat. Permanente .

TOTAL , ......

Ce$ 1,00

C r3
100.000
200.000
100.000
300.000
100.000

1.290.000
1.000,000
---
3.000.000
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PORTARIA N.° 254, DE 12. DE AGOSTO DE 1975
O Reitor da Universidade Federal no Diario Oficial de 2.6.1975, a vi

• de Ouro Preto, no uso de suas atri- I gência dê sua promoção, por merecibuições legais, resolve:
Acaeecentar na pecaria nv 460-74, I mento, a partir de 30 de junho d

de Nadha Rodrigues Froes, publicada 1974. e- Geraldo Parreiras.

UNIVERSIDADE -FEDERAL DO CEARÁ
- PORTARIA N.° 705, DE 15 DE AGOSTO DE 1975

9 Reitor da Universidade Federal ro 1.711, de 28 de outubro de 1952
do: Ceará no uso ale suas atribuições Wandei- Mendes Biasoli, Professor As-
legais e estatutárias e tendo em vista sistente, do Quadro Único de Pessoal
o Mie consta do Processo n.° 10.232o da Universidade Federaldo Ceará,
de 1975-Reitoria, resolve:	 lotado no Centro de Ciências da Saú-

.	 de, desta Universidade, a partir de 17
Considerar exonetado, a pedido, nos de novembro de 1974. - Pedro Tei-

termos do art. 75, item I, da Lei nume- xeira Barroso.	 •

to ao número .o que solicita o Diretor
do Externato Bernardo de Vasconce-
30s;

Considerando que para suprir o riú-
Mero limitado do Que podenros ateria
der deve ser removido para o. aludido
Externato profissional que, além da
-competência seja de grande experi-
ência para preencher, tanto quanto
possível a lamina existente.	 Vasconcelos: •

Considerando que tendo ,sido soli-	 Vandiele Londres -da NObrega, Dire
citada audiência do Chefe do . Gabi- toreGeral.

UNIVERSIDADE FEDERAL -DE ODRO PRETO

neta cie Saúde do Externato Frasi
Guadalupe fel dito que "o Dr. Nelso
Xavier pelo seu gabarito e eficienci
sempre 'demonstrada, sempre se das
tacou" resolve:

Remover "ex officio" no interess
da administração o médico Dr. Nel
son Xavier da Unidade Frei de Gua
dalupe para Unidade Bernardo d

le

e

e

do Instituto do Açúcar e do Alce
ein dar provimento parcial ao ream
so voluntário, para efeito de condi
nar a autuada, apenas, ao pagarne
to das taxas e, arquivar o process
tendo em vista que as mesmas
foram recolhidas. Intime-se, regista'
se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho D

agosto do ano de mil novecentos e ao-
tonta e cinco. - Alvaro 2'avares Car-
mo, Presidente - José Gonçalves Car-
neiro, Relator.

Fui presente: Ri4'iguo de Queiroz
Lima - Procurador-Geral.

Parecer do Doutor Procurador-
Geral: "De acordo. -- Pelo não pro-
viinento do recursol voluntário, nos
termos do parecer da Divisão Jurídica,
inclusive com o procedimento criminal
contra a autuada, tal qual-proposto -no
citado parecer.

Em 20 de novembro de 1974a -
Rodrigo de Queiroz Lima",

ACÓRDÃO N.° 762 •
Recorrente: Carmo Jabour 	 Fi-

lhos
Recorrida:- Primeira Comissão de

Conciliação e Julgamento
Processo: A.I. 123-75 -- Estado . de

Mato Grego

427 - Alimentação e Nutrição
1610 - Estímulo a Produção e ao

Consumo de Alidientos Es-
senciais

4000 - Despesas de Capital
4100 - Investimentos
4120 - Serviços em Regime de Pro-

gramação Especial
Natureza da Despesa - Valor em

INSTITUTO- DO AÇUCAR
'E DO ÁLCOOL

'Conselho Deliberativo
ACÓRDÃO No 760

• Recorrente: Agro-Industrial Amália
8. A. - Usina Santa Amália.

Recorrida: Primeira Comissão de,
Conciliação e Julgamento.

Processa: A.I. 344-61 - Estado de
- São Paulo.

Obrigatoriedade de recolhimen-
to de taxe'" aiao incidência de
multa, ptm expressa revogação do
texto legal.

Recursz voluntário desprovido.
Vistes, relatados e discutidos estes

autos em. que é Recorrents a firma
Agro-Industrial Amalia. S. A.., pro-
prietária da Usina Santa Amália, si
no município de Santa Rosa de Vitu-

.bo,. Estado de São Paulo, por infraaõ3
ao artigo a § P. da Lei númeto
4.870, de 1 de dezembro cio 1965, fo,
_condo ,5:?-;.`Xta. ás sanções previstas no
a 29 do aresmO artigo 21, dá referida
Lei Mouro 4870, sendo Recorrida a

COnsiderando que a firma Comer-
cial de Produtos Canavielros Trami-
tada, foi .atuada pela Fiscalização do
I.A. A. por ter recebido 332 partidas
de Alcool acobertadas por notas fis-
cais irregulares, infringindo, assim, o
artigo 40 e seu parágrafo único, do
Decreto-lei número 5998-43;	 -

Considerando que as infrações, ar-
guida noa autos, estão caracterizadas

provadas, com forte documentação
constante do processo;

Considerando, mais que o documen-
to idôneo para cobertura do transit.,.
de álcool, e a Nota d.e Expedição pre-
vista no artigo 2°, do Decreto-lei nú-
mero 5998-43, citado;

Considerando, ainda, que as alega-
ções do recurso da firma autuada não
ilidem a infração cometida;

Considerando tudo o mais que dos
autos -consta,

Acorriam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo
do Instti,uto do: Açúcar e cio A.lcool,
em negar provimento ao recurso vo-
luntário, a fira de ser mantida a de-
cisão recorrida, que condenou a au-
tuada ao pagamento da multa de
Cr$ 278,44 (duzentos e setenta e oito
cruzeiros e quarenta e quatro centa-
vos), correspondente a cada uma doo
trezentas e trinta e duas partidas de
álcool referidas no auto, mim total
de Cr$ 92,442,00 (noventa e dois mil,
quatrocentos e quarenta e dois cru-
zeiros), na forma do disposto no De-
caeto-lei número a995-43, inclusive
como o procedimento criminal consoa
a autuada, Intime-se, registre-se 'e
cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e do
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Nega-se provimento ao recurso

voluntário contra dectsdo que Pa-
gou boa e legal a aPreensii o de
açúcar encontrado eia estabele-
cimento comercial desacompanha-
do dos documentos fiscais ex igi-
dos por lei.

Vistos, relatados e disentirloa estes
autos em que é Recorrente a firma
Carmo Jabour 84 Filhos, estabelecido,
no Énunicipio de Campo Grande, Es-
tado de Mato Grosso, por- infração ao
artigo 60, letra "b", do Decreto-lei
n.° 1.831-39, e artigo 43 da Lei nú-
mero 4.870-65, combinado com o ar-
tigo 1. 0 -letra "c", do Decreto-lei nó-

. mero 16-66 e artigo 8." do Decreto-lei
n.° 56-66, sendo Recorrida a Primeira
Comissão de Conciliação e Julaanien;
to do Instituto do Açüdar e do AI-
cool.

Considerando que á infração, além/1
de Materialmente comprovada, não
foi elidida pelo recurso voltintário;

Considerando que a mercadoria
apreendida foi regularmeme vendida
e o respectivo valor droddamente re-
colhido ao Banco do Br-aell, conforme
consta do documento de fia, 12;

Considerando o Inala que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade, OsS
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Alcool, em
negar provimento ao recurso volun-
tário, confirmando-se a deciso re-
corrida que julgou boa o. valiosaa
apreensão doa -317 sacos de açúcar
cristal, na forma -do artigo 60 letra
"b" do Decreto-lei n." 1.831-39, Ite-
gistrease e 'cumpra-o

Saia das sessões do" Conselho Deli-
berativo do Instituto d3 Açúcar e do
Alcool, aos dezoito dias -do mês de
agosto do adio de mil novecentos e
setenta, e cinco. ea Alvaro TavaresCarmo, Presidente. aa Artigo Dornin,gos Falcone, Relator.

Fui presente. -a Rodrigo de Qual-
rOZ Lima - Procura dor Geral.

Processo: AI 123-75 .- Acórdão
n.° 762

Parecer do- Dr. Proeurador-Geral
De acordo, Pelo- não provimento do

recurso voluntário, nos termos dospareceres da Divisão jurldica.
Em 10.6.75. - Rodrigo de Quei-ras Lime ."

ACÓRDÃO ,N.° 763
Recorrente: Casa Corrêa Limitada
Recorrida: 3,' Comissão de Com,
Ilação e Julgamento
Processo: AI 289-74 - Estado deinas,

Considera-se inexistente o do-
cimento fiscal, guando COMNO-
vada a sua iregzilarictade, Recur-
so desprovido.

Vistos, rola tados o thsoutidos estes
!tos em que e Ror:Quente a firma
asa Corrêa Limitada, sita no Mu-
cipio de Itajuba, Estado de Minas
erais, por infração aos artigos 38 e

40 do Decreto-lei na 1.831-39,
inbinado com o artigo 1. 0, letra "a",

Decreto na 58. 605-60, combiaado
mi o artigo 60, letra "b", cis Dez

MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO- NACIONAL

DE ALIMENTAÇÃO
E NUTRIÇÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 21 de. agosto de 1975

Proc. n' 386-75 Instituto Nacio-
nal de Alimentação e Nutrição •-
INAN - Aprovo. o Plano de Aplica-

- Ta°. nd valor de Cr$ 3.000.000,00 erres
milhões de cruzeiros), do Instituto
Nacional de Alimentação e Nutrição,
4.es reeursos .consignados no Orça-
mento publicacTO no Diário Oficial de
f2, de março de 1975, provenientes de
Contribuições da União, da parcela
destinada ao Projeto 1610 - Estimulo
a‘Produção e áo Consumo de Alimen-
tos Essenciais.

Os recdrsos serão utilizados de
sedado com o seguinte esquema:

1400 -- Saúde d Saneamento
75 - Saúde

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

liberada° do Instituto cio Açúcar e
.Alccol, aos dezoito dias do mês
agosto do ano de mil novecentos o
tente, e cinco. - Alvaro Tavares Ca
mo, Presidente - pares Marques P
mente', Relator.

Fui presente: Rodriguo de Queiro
Lima --- Procurador-Geral.

" Parecer cio Doutor Procurado
- Geral: "De acordo. - Pelo prov
a mento parcial do recurso voluntári

nos termos do parecer retro da Divi
são Jurídica, pelos seus esclarecido
fundamentos.

Era 23 de abril de 1974, - floriria
de Queiroz Lima".

ACÓRDÃO N° 761
Recorrente Comércio de Produtos

Canavieiros Limitada.
Recorrida: Primeira Comissão

Conciliação e Julgamento,
Processo: A.I. 321-74 - Estado

São Paulo.

e

e

Recurso volunteirio desprovido,
Utilização de documentação falsa

no recebimento- de dlcool, por fir-
ma comercial, em substituição Ct
Nota de Expedição instituída pelo
Decreto-lei número 5998-43. San

ção do artigo 49, da citada lei.
Vistos, relatados o discutidos estes

autos em que e Recorrente a firma
Comércio de Produtos Canavieiroa Li-
mitada, sita no município de São
Paulo, -Estado -de São Paulo, por in-
fração ao artigo 40 e seu parágrafo
único do Decreto-lei número 5998, de
18 de novembro de 1943, combinado
com o artigo 10, letra "c" do 'Dea,reto
número 58.605, de 15 de junho 00
1966, sem prejuízo das sanções penala
do artigo 80

'
 letra "1" do Decrettadel

número 56-66, sendo Recorrida a Pri-
meira Comissão de Conciliação e Jul-
gamento do Instituto do Açúcar e do
Alcool.

Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Insttuto do .Açúcar e
do Alcool,

Considerando que a Agro-Industrial
Amália S. A., foi autuada pela Fisca-
lização do IA-A, por ter rado saída a
1941 sacos de açucar cristal, dos
60 quilos cada, de sua fabricação, na
safra 1965-66, sem- recolher, no 'tem-
po oportuno, as taxas devidas, in-
fringindo, assim, o artigo 20, 'Ame-
roa I e II da Lei número 4870-65;

Considerando que segundo as ra-
sãos de ordem legai, enfocadas peto
Senhor Procurador Geral, o açucaro
objeto do auto, está sujeito à tributa-
ção prevista no citado artigo 20;

Considerando, entretanto, que o en-
tendimento do Conselho Deliberativo
tem sido no sentido da inapticabilia
dade de multa, no caso de recolhi-
mento das referidas taxas, fora do
prazo fixado no Decreto-lei nianero
308-67, tendo em vista que este di-
ploma legal não estabeleceu pena pe-
cuniária por infração ao seu. artign
primeiro;

Considerando tudo o mais que (loa.
autos consta,

Acordam, por unanimidade os
.membros do Conselho Deliberativo- Alccol, aos dezoito dias do mês de
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, gar o processo somente cone relerão

I

eia à firma Lainaos Contuaa do Mi
nas Crieis, estendeu que, cstancli.-
Uainn 1,..,:extincipolla situada em $ão

' P::ulo, a L eiticotãncia de julaamaan
55,±i de 1.° CCJ;

- I. setenta e cinco. — Alvaro Tavcrro
- I Carmo, Poasidente,	 Ar/Armei-

brio/ Dtezadkr, Rolar:na
Rui prasente: Rodrigo de Quearoa

Lima, Procurador Coral.
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ereto-lei na combinado com
o artigo 43, da Lei na 4.t7U-65, sen-
do Recorriaa a 3." Cotnis-.g:il de Con-
ciliação e aulgamenau do Instituto clo
Açúcar e do Alcoolaaia -

Sala das Sass5es dó Conselho Do-

liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcoo l, aos dezenove dias do mês
do agosto do ano de mil novecentos c

Considerando que a 3. 1 Cornb:.;ão
de Conciliação e .Julgainento, Julgou
procedente o presente auto, para o
fim de condenar a Autuada à perda
do açacar apreendido, de conformi-
dade cone O que prescreva a letra "b"
da artigo 60 do Decra.to-lei na 1.831:
do 1939;

Considerando que ficou provada - a
Infração consignaria no auto de Co-.
'Mas 2;

Considerando que a defesa apresen-
tada não conseguiu alam o procedi-
mento fiscal:

Considerando tudo mais que cens-
ta do presente auto,

Acordam, por unanimidade- os
membros dó Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Alcool, em
negar- provimento ao recurso volun-
tário, a fim de ser mantido o acor-
alio recorrido, ntw condenou a firma
'autuada tt lairde do açúcar aproara-
dido noa %- .:zrnos . da leira ab" do ar-
tigo 60 do Decre.to-iet na 1.831-31.
Registre-se e cumpra-se.

Sala daS sessões no Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Al000l, sei- dezoito dias do mas de
agosto do ano de mil novecentos e
setenta c cinco. — Alvaro Darei-es
Carmo, Presidente.. — jo ta? Soares
Palmeira, Relator.

Fui presente, — Rodr700 (Ia Que(-
roa Lima,Erocurador-C-eral,

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo. Pelo não provimento do

recurso voluntário, nos terinoa doa
-pareceres da Divisão Juridica,

Em 10.6,75. — Rodrigo de Quei-
V07, Lima."

AtaaRDAO Na 784

dkítca p dssacorapanaaao da do-
cumenlactio fiscal e com ???“,t.eru-
ção ilegível. Clandestimaaclo. Re-
curso desprovido. Aktio cia Tafra-

.	 çao qac se paga procedente.
Vistos, relatados e discutidoa estes

autos em caie é Recorrente a firma
S. A. Mala, estabelecida no m,iniej-
pio de Ilheus, Estado da Balata, por
infração as artigos 31, li la e 2a;
60, letra c, do Decrete-lei 1.831-39,
c-c o artigo letra. c, do Decreto-
Lei 16-66, modificado para c artigo
8.", letra d. do Decreto-Lei 56-66, ser-
do a 4." Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar c
do Alcool.

Considerando que no estabeleelman-
to comercial do-Recorrente foram en-
contrados e apreendidos 94 (noventa
e quatro) sacos de açúcar cristal ao
produção da,- Usina Paineiras, - desa-
companhados da documentação hábil -
e corri numerocai o ilegryra Fato nue
configura infração ao artigo 31, pará-
grafo L° e 2.* do Decreto-lei 1.831
de 1939;

Considerando que as alegaçaes pró.
duzidaa no recurso não aistificarn a
nulidade do processo nem Infirmam a
procedência da ação atacai;

Acordam, por unanilmáada, es
membros do Conselho Deliberativo do
Insttluto do Açúcar e do aiccol, eni
dar provimento ,paecial ao recurso vo-
luntário, para o efeito de ser exclui-
do o procedimento , crrinirnal, contei:-
mando-se, no mala, o acorda° recor

-rido, que determinou a perda da, mer-
cadoria apreendida e a Incorporação
cie seu valor a receita do IAA. Regis-
tre-se e cumpra-se.

• Saia, das Sessões do Conselho Deia-
berativo ao Instituto cio Açúcar e (li)
Álcool, ao, dr:amora dias do mês de
agosto d ano de-mil novecentos e se-

relata e doce. — Alvaro ravares Car-
mo, lara.aiciente. Fraznic, de As-
sis ele AInielda Pereira, _Rein-tal,.

Dali prescrita: Rodrigo da Queiroz
Lima — Procurador Ge-al.

Parecer do Dr. Procarador Gorai
"Do acordo.

Peio provimento parcial do recurso
voluntário, para o efeito cio aer ex-
cluído o proe-ecflmonto rrrcnal, crer-
firmando-se, no mata o acorda° re-
corrido, que dererraincra a pcada na
mercadoria ap3concliaa e a incorpo-
ração de seu Valor a recaita do IAA.

lam 10 de abril de 1975. — Rodrigode Qual-os LiAla."

ACaRDA.0 N.' 765

Autuados; Irmãos Contato o Usina
Martinópolis S.A. Açúcar e Alat'ol.

Processa; A. 1. 46-75 — Estados
de São Paulo e Minas Gerais

- Conflito negativo de furisdiedo.
Patam al cria o .1. ri	 dirím4.-
do pela competemcia do iirgao,
-cuja fitradigdo se originou a ação
fiscal,

Vistos, relatados e diacatidos estes
autos que tratam do conflito negativo
de Jurisdição entre as- 1.9 e 3: Comis-
sões de Concillaçao e Julgamento cio
Instituto. do Açúcar e do Aiconl.

Considerando que o presente- _pro-
cesso trata de conflito negativo de
Jurisdição entre as 1." a 3. , Comissões

Contiill^faa c .),-*'-al,erito, pa- de-
clinarem de comneiência para ju'ga-,
mento da parte do auto de infraç3,.)
lavrado contra a firma Irmãos Con-
tato, de Minas Gerais, a a Us:na Mar-
tinóp-Ris. de Sito Paulo;

Considerando que a 3.9 Comissão
de Conciliação e - Julgamento, ao Ju/-

ACCIRDAO. NO OU
a-atuados: Açucareiro. Zillo Loren-

zetti S.A. (Usina São Jos.a) e 'filson,
Rios Ltda.

Recorrente: Açucaraira Zillo Loren-
settl S-.A. (Usina São Jeat),

-Recorrida: laarneira, Clo irassão. deConciliação e Julgamento.
Processo-: AI 361-74	 Estado doParaná.

AÇ4C.,11' acompanhado de Nota
de Remeed .com numeracda dis-
cordante. Duplicata de 'numera-
gt,fo de salda.. Recurso voluntarlodesprovido.

Vistos, relatados e dist:latidas estes
autos em que são autuados açucarei.
ris Z11:ó Lorenzetti S.A., proprietá-
ria da- Usina São José, sita em Ma,-
samba, Estado do São Paulo a a fin.'.ma comercial. laison J. Rios Ltda., -daFlorianópolis, .Santa Catarina, por _In-
fração, a .primeira, ao art. 31. pará-grafo único, cio Dure-to-lei 1.831.--39,
c.c, o art. 19 do Decreto 58605-06,
arte. 39, letra "a" e 6", letra "d",- aoDecreto-lei 56-66; o a segunda, abáarte. 6, parágrafo anieu, do lacere-
:o-lel 5666 o 1 v, aaraaaafo ún"co,Decreto-lei 16439, modificado Pelo ptt.
R, cio Decreto-lei 119 56-66, sendo Re-
corrente a firam Zillo Lorenzrati S. ao

Recoarlda a Primeira Coinissão de
Conciliação e Jul gamento-do nasiltu.o
do Açúcar e do Alecol..

Considerando quo o presanta auto
da Infração foi lavrado contra, as fir-
mas Açucareira ZIllo Lorenzetti. S.A.
o Mim J. Rios Ltda., por ter a Ma-
ca:Unção encontrado no armazain
segunda autuada 564 fardos c.a aça.

TURISMO
INCENTIVOS FISCAIS

DECRETO-LE1 N9 1.191, DE 27-10497k

DIVULGAÇÃO Ne I-186.
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Prece: Cr$ 1.00

VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

	

Posto de Venda	 Sede: Avenida Rodrigues Alves,

	

Posto de	 Venda /: Ministério	 Pazenda

	

Posto de Venda	 Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brunia

Na sede do D.1. N4

Considorando que. por soa vez, a
I. CGT, de.callia que a argaala coraria-
1,mea. ro vinto a- Usina arartinornam
seria da 2.° CCJ, face ao clispcsto
art.	 cio Decreto-1n a0,23J-7a;

Conalcloiando, ainda, qaci, cagando
paracer cie Se. Paccurador Gerai, a
ain ourliça cia 3.° CM/ se -atende a to-
dos os arrolados nos autos, uma vez
que ha conexão, paseassando-sa, as-
sim, a prorrogação cie an i salçao cie
que trata o paragrafo 4,1 do art. 9.",
do Código do Processo Civq;

Consid.-,randc, mais, lue o firgilc
comrete.nie para dirimir o citado cnn-
flitc Jurisdiçito é o Conselho De-
liberativo;

Considerando ' tudo o ma is que "dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, es.
membros do Conselho- Deliberatao do
Instituto do Açucar e do Alocol, ene
decidir quanta:ai matéria do conflito
de juriSdição, no sentido de- que seja
o conflito (lir/criam para 3 fim do, con-
siderar competente a 3a Coirissào
Conciliarão c Julgamento de Minas
Gerais, devendo esta rica-cão tornar-
as norma r'em indica os cas- seme-
lhantes, dando-se conhecimeato ira
diversas Comissões de Conclliaçdo e
Julgamento e ProouradoriaaRealonais.
Registre-se e cumpra-se.

Parecer do Dr. proeuradar-Geral

Processo: AI 45-75 — Ar:orcei:a 765
Trata-ar, evtde.niamonto, cie con-

fIto cie jurisdição negativo entre a
C.C.J. do Minas Geraia e •a

C.C.J. da São Paulo, ambe...; cle.c11-
liando de sus comperéncia para jul-
gamento da parte do procest,o, refe-
rente A. Usina Martinópolis 5-. A. —
Açúcar e Alcoai, do:Mei:ioda no Es-
tado de São Paulo, por entender, a
primeira, que estando essa usina si-
tuada no Estado de Sãe Pude a
competência seria da 1.9 0.0.3., por
sua vez, esta ultitna entendeu que a
comperênria era da 3.2 Ç . J., em
face do disposto no artigo 9a, do De-
creto-lei na 70.235, le G do março
de 197-, rernliamento do processa ad-
m'nistrativo fiacal, e, ainda, coro fun-
damento em norma genérica da le-
gislação- processual,

Coin a devida - 	aos pareceres
da Divisão Juríica, 'Intendo que -o
conflito de jur•sclição deve ser -di-
rimido pelo Egrégio Conselho Deli,
berativo.

Quanto ao -mérito, opino no Sentido •
de ser reco:Me:ara a corripe-tência da
3.° C.C.J., de Moas, urna vez que a
sua juaadicao se estende a todos os
auttralos nar.olorlos no oroce,sso, do
qual conheceu e julgou, em parte, ten-
da sse processado, assim, a prorrogação
de Jurisdição de que trate o 1 4.° do
artigo 94, do Código Cie Processo ca.
vil.

Na verdade, sendo ambas as Co-
intoaea do Conciliara° o Julgamento
competentes. em razão da matéria deali e r-ata o 1 1 7 53- de Infração, a ju-
risdição de cada uma, em relação às
pe.s'oas, Se divide em -função 'do do-
micilio delas.

Qi , ncla deu wssnas, arroladas no , amesmo processo, têm domicilio dife-
rentes, a -em-ripe:ténia se firma Se-gundo a escolha: do. autor (no , caso o

conforme estabelece- o dia-positivo do C.-P., acima, citada,EM 12.6.75.	 R.odríryo de Queiroz- -
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car refinado de 10 kg, cada um, com
a numeração em dasacoroo ccen a Noto,
da Remessa no 132, do fls. 21;.

Considerando que a usina havia
consignado a outros firmas, atrasais
das Notas clefternesa relamonsideo
Lis. 9 do processo, outros, fardos, cuja
numeração estava, em parte, em du-
plicata com a numeração dos 504 far-
dos citados;

Considerando, ainda, que a usina,
recorrendo da ciccerao da 19 CCJ, re-
nova sua alegação frita na defesa. de
que não houve dolo ou :fraude-, mas,
apenas. falha humana;

Considerando, no entanto, que as
alegações da empresa não ilidem a
infraçã,ce

Acordam, por unanimidade, ca mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcoul, em ne-
gar provimento ao recurso voluntMcio,
a fim de manter a decisão da 1 , Co-
missão da Conciliação e Julgamento,
que condenou a firma Els..on J. Rios
Ltda. à pa-da dos 564 fardos de açú-
car refinado, de 10 quilos cada. um ,
nos termos do art. GO, letra "b", do
Decreto-lei 1.831-39, c.c. o art. 6 9 pa-
rágrafo (mico, do Decrete-lei 563-66.
o a firma Açucareiro Zillo Mcrerizstti
S. A. ao pagamento da multa de -
Cr$ 232,03 (duzentos- e trinta e dois
orueziros e três centavos), prevista no
art. 31, § 39, do Decreto-lei 1.831-30,
com o valor fixado no art. 1 9 do De-
creto 58.005-66. Intima-se regisere-se
á cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do AOCar e cio
Al000l, nas dezenove dias do ares de
agosto do ano de mil novos:altos e os-
tenta e cinco. - Álvaro Teceres Car-
mo, Presidente - Bento Dantas, Re-
latos.

Fui presente: Rodrigo do Queiras
Lima, Procurador-Geral.

parecer cic Dr. Procurador-Gcral

Processo : A/ 361-74 - Acórdão nú-
mero 766. - Do. acordo.

Pelo não provimento do recurso vo-
luntário, nos termos do parece,: da
Divisão Jurídica.

Em 20, 11.74. - Rodrigo de Queir
Lima,

ACÔRDAO N 9 767

Recorrente: Angellerl 3.( Filhos Li-
mitada.

Recorrida: 1° Comissão de Conci-
liação e Julgamento.

Processo; AI 231-75 - Estado de
São Paulo.

A substituição da Nota de Ex-
pedição de Álcool instituída. pelo
Decreto-lei n9 5.998-43 por do-
cumentação falsa importa na apii-

'cago da coininac.ão prevista no
artigo 4 desse diploma legal. Re--
curso voluntário desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que ó Recorernte a. firma
Angelleri iír Filhos Ltda., sita no Mu-
nicípio de Porto Feliz, Estado do São

'Paulo, por infração ao artigo 49 e seu
parágrafo -único, do Decreto-lei
5.998-43, c.c. o artigo 19, letra "c".
do Decreto 52.605-66 e artigo 89,
tra "f", do Decreto-lei -n o 5G-80, son-
do Recorrida a 1" Comissão do Con-
ciliação e Julgamento do Instituto ao
Açúcar o do Alcool. 	 -

Considerando que a ação fiscal foi
Instaurada em virtude de haver a fis-
calização comprovado que a autuada
recebera 57 !sarticlaa de álcool, num
volume total de 1,115.800 litrom aco-
bertadas por notos fiscais falsas, de
emissão da Usina Galanésia, rio Estrido-
de Goiás;

Considerando que a mercadoria em
questão não foi acompanhada pela
nota de capeclIcão da álcool, institui-
da pelo artigo 29 cio Decreto-lel 5.905
do 18.11,43;

Considerando o mais que dos au-
tos °Guta,

Acoruara, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativa do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em ne-
gar provimento ao recurso voluntário-
confirmando-se a decisão recorrida
que impôs á, autuada a penolidado

no valor de Cr 15.817,00 (quinze mil,
oitocentos e setenta e um cruzeiro?),
correspondente à, ssma das multas do
Cr$ 278,44 (duzentos e setenta e calo
cruzeiros e quarenta e quatro oca-
favos), sobre cada urna das partidas
.cla álcool por ela recebidos da forma
irregular, cm número de 57, conforme
previsto no artigo Mi do Decreto-lei
n9 5,908-43, cc. o artigo i, alínea
"c", do Decrato no 58.60.3-66. Regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
-de Alcol, aos dezenove dias do mas
.de agosto do ano de mil novecentos.
e setenta e cinco, - Álvaro TtilArCa"
Carmo, Presidente -- ArrZga Domin-
gos Palcone, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz*
Unia, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador-ilerdt
Da acordo com os pareserea de. lis.

143-145, da- Divisão Jurídica, que opi-
naram pelo não provimetno do re-
curso voluntáiro, confirmando-se a
decisão de primeira Instância, que
julgou procedente o auto de infração.

Em 19.6.75. -. Rodrigo de Queiroz
mina.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR. N.° -27, DE 12 DE
AGOSTO DE 1975

O Superintendente da, Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no artigo 36. alínea
"e", do Decreto-lei 73, de 21 de
novembro do 1960;

Conskierando o nua consta do Pro-
cesso SUSEP-180.232-'75, resolve;

1. O pagamento do prêmio do Se-
guro Compreensivo '.edarsoceal do Sis-
tema Financeiro do Habitação dove.ria
ser realizado pelo Financiados, atra-
vés da rede bancária, nus seguintes
prazos a contar da cias da comissão
da respectiva "Nota de Seguro":

a) até trinta, dias, SC a cobrança
for realizada ein Rénela bancária na
mesma praça do domicilio do Finon-
Moder;

b) até Quarenta e cinco dias, em
caso contrario,

guro" -permanecera na referida agen-
cia até 75 (setenta -e cinco)dia-?
contar da, data de sua, emissão. Em
caso- contrário, a "Nota de Seguro"
permanecera na agência bancária
90 (noventa) dias a contar da data
de sua emissão,

11. A dilatação dos prazos de per-
manência tias "Notas de Seguro" nas
agências bancárias, niio exime -o FM
nanciador das responsabilidades de-
correntes da inobservêmcia no disposto
nas letras "a" c "b" do item 1 su-
pra, conforme dispõe a Cláusula
das Condições Especiais da Apólice.

4. A presente Circidar entra em
vigor na data de sua aplicação, fi-
cando revogadas a Circular n.° 16, de
23 de abril de 1975, e demais disposi-
ções em contrário. - Moacir Ama--
rol, Superintendente.

CIRCULAR Na 28, DE 13 DE
AGOSTO DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência -de Seguros Privados, na for-
ma do dispas() no artigo 36, alínea "c",
do Decreto-lei n° 73. de 21 de novem-
bro de 1960,"

Considerando o proposto pelo Ins-
tituto de Resseguros do Brasil, pelo
ofic‘o PRESI-108, de 26 de maio de
1075; e

Considerando o mie consta do pio-
passo SUSEP 186.'334-75, resolver

1. Aprovar neva ..eclação pare a
item 1 a subitsms 1.3 e 1.4 do artigo
7.0 da Tarifa de Semirms Acidentes
Po:meais do Susi)	 T,S.A.P.B
(Circular na -43-63, como neaue: "

- As pessoas de mais cie 65 (ses-
senta -e ninem anos so poderão ser
seguradas clOade que mantenham coo ..

dições normais de eailde, observado o
disposto nos subit(ens seguintes:";.

"1.3 - Nos seguros Individuais, Po-
derio ser seguradas pessoas de mais
da 70 (setenw anos, que venham
mantendo seguros, renovados, sem so-
luçam de continuidade, nos filtimos 5

anos na rocarna Sociedade Se-
guradora ou em Segura-dores diteren-
tes, desole caie relu tenham emsnritio
modificações na salde e nos hábitos
do negar:leio, que importem na aara..
vação do risco, perniltinr1a aamam-
to da Impereancle segunda, oni ceda
rano-voemo, até o maaciino resaltanto
aplicação do indica oficial de carraça°
monetária.",

"1.4 - Nos seguros coletivos. es,
pessoas de mais ne (setenta) snos
poderão ser ,,obesta,s, desde oue man-
tenham oondiçóce normais de saúde."

2. Esta Circular autua em vigor 60
(sessenta) dias após a sua publicavam,
revogadas as disposições mia contrário
- Álpheu Amara/.

PORTARIA N., 201, DE 18 DE
AGOSTO DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe cantora o In-
ciso VIII, do artigo 36, do Regula..
alento aprovado pelo Decreto Mime-

ro 66.45-9, do Ia cio março de 14767,
resolve:

Designar Regina Maria e Souza da
Mota Técnica de Seguros 'Mi", ma-
tricula no 60.004, para substituir
Chefe da Seção- cie Coutienaçao Fis-
cal, da Divisão cie Pliscaersiçãa de E30-
ciedacies, do Dessartaincnio do Placa-
lizaçao, nos impedimentoS eventuais-
do e.eu titular. - si/ohea Amaral.

PORTARIA N.e 294, DE 21. DE
AGOSTO DE 197a.

O Superintandonto da Superinten-
dência de Seguros Privados. no uso
nt sua.s atribuições legam, resolve:

Designar-, c'aci referendum" do-Con-
selho Nacional cio Seguros Privados-
(CNSP), Hajalée Judith Zernella,
Orli:laia de Administração 111',Ci 12,
para exercer as fumo5es de Diretor-
Fiscal da Companhia PiratIniga da
Seguros Gerais, nos termos do dis-
posto no artigo 89, do Decreto-1M nú-
mero 73, cie 21 cie novembro de 1966,
com as atribuições constantes cios ar-
tigo? 65 a 61, do Decrete na 60.459,
de 13 de março de 1907, e araras
Mões determinadas peio Deacto nets'
mero 75.072, de 9 de dezembro de
1974, e as vantagens consignadas na
Ata da 83., Sessão Mrdinária do

, ONSP, realizada em G de dezembro
de 1974. -,Aiptietz Amaral.

Servidores do Estado, em seus impe
-dimentos eventuais..

Dia 253 - Designar Amaro Tava-
res de. Alumiam Agente Administra-
tivo, Classe "D", Código SA-801,5,
ponto a." 2.910, matricula número
2.130.190, para substituir o Chefe-do
Servmo do Admmistraçao do Edifí-
cio (SAAM na função Código DAI-
111.1, da Divisão Administrativa
(HSA), do Quadro Permanente do
Hospital dos Servidoras do Estado-,
era seus impedimentos eventuais.

N.° 254 - Designar Armando de
Almeida, Agente Administrativo, Clas-
se "C". Código SA-801.4, ponto nú-
mero 1.794, matricula a° 1.513.305,
para subtsituir o Chefe da Seção do
Argilitnit cie Chapas Radiugráficas
MV1RA), na função Código DAI-111.1„
do Serviço- de Radiologia- (SMR), da
Divisão Médica (HSM), do Quadro
Permanente do Hospital dos Servido-
res do Estado, em ama impedimentos
eventuais. -- Jorge de Castro Dora-
worth Martins.

ORDENS DE SERVIÇO DE 21 DE
AGOSTO DE 1975

O Diretor cio Hospital -dos Servido-
roa do Estado, usando da atribuição
que lho confere a Instrução n.° 49,
de 17 de setembro de 1971 (BI-179-711
resolve:

Na 262 - Designar Carlos Roberto
Bamere Pinheiro, Módico, Classe "A",
Código- NS-901.4, ponte n.° 6.848, ma-
tricula n.° 2,124.108, para substituir
o Chefe do Serviço de Emergência
t SWIEg) ha função Código DAI-111.2,
da Divisão Médica (1-ISM), do Qua- •
tiro Permanente do Hospital dos Sers
viciosas do Estado, -em seus impedi-
mentos evontuais.

DL° 263 - Designar Almir Góes Dias,
Médico, Classe "C", Código NS-901.7,
ponto número 379, matrícula número
1.772.829, para substituir o Chefe de
Clinlea cio SerVIÇO de Hemoterapia

na função Código DAI-nta,
da Divisão Médica (HSM), do Quadro
Permanente do klosaltal dos Servido-
mas do Eetado, em seus inipedimentos
eventuais.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

N.* SPD 13, DE 14 DE AGOSTO
DE 1975

Portaria na SPD 310, de 14 de agos-
to de 1975 - Aplica pena de demissão
ao servidor radas 1VIonteiro, número
52.502.	 SI-Inep ta, nível 5, lotado ria
Superintendência Regional no &todo
do Espírito Santo, na forma do artigo
207, inciso II, da Lei n." 1.711, do 28

3. Quando a agência bancária se de outubro de 1932. em fase. do que
consta do processo na 3.447.187-74.localizar na mama praça do domi-

cilio do Financiador, ".Nota, de Se- N.° SPD 14, DE 14 AGOSTO DE
DE 1975

Portaria na SPD-315, de 14 de agos-
to de 1975 - Aplica pena de demissão
ao servidor Roberto Versolato Dias,
número 68.801, E,screvanta.-Datilógra-
to, nível 7, lotado na Suparintendenela
Regional no Estado de São Paulo, do-
minada no artigo 207, Inciso II, da
Irei número 1,711, de 28 de outubro
de 1952, em face alo que consta cio
processo número 2.357.166-73.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA.

DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Hospital -dos Servidores
.do Estado

Relação n9 02, de 1975
onprns Dr,. SERVIÇO DE 20 DE.

AGOSTO DE 1975
O Diretor do Hospital dos Servi-

dores do Estado, usando da atribui-
ção que lhe confere a Instrução net
mero CO, de 17 de setembro de 1971
(131-179-71), resoivc:

Na 252 - Designar Juvenil de Sou-
za, Andrade, Agente Administrativo,
Miasse "E", Códiao Se.-291.6, ponto
na 1.674. matrtsula 1..072.930. Pa

-ra substituir o Chefe da Seção cie
Atividades Auxiliares (AAtis, na farm

II.' 204 - Designar Geraldo Rocha,
:arnico, Cisesc " s", Curtis()LIS-&01--7,

ção CMPgo PA.1-111.1, do Serviço de ponto n.° e00, matricula n.^ 1.576.849.
Administração d3 Edifica) (SAA), ria mora substituir o Chefe de C l ínica do
Divisão Administrativa. (LISA), do Serviço de Clinica Médica (SMC-M),
Quadro Pmenanentc elo Do:pitai cias na função Código DAI .111.1, da Dfm.

^D O UMENT !LU'
deleally~01.11.........nn••n••11ff
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4,ÈRDEM INTERNA DE SERVIÇO
SCE-16-75, DE 31 DE, JULHO

DE 1975
,t0) Superintendente Local do IPASEnon Ceará,. usando da atipuição que

Ilse) confere' a Instrução n.° 58, de 23
de-novenbro de 1972; publicada no BIanee. 225=72, e "tendo em vista O que
conAta do processo n.° 'Er .004682, de
3.4e julho de 1975, resolve:

°Designai' Maria José Barreira, Es-
044urário, alOci 10-B, matrícula-
nykriero 1.525.723, ponto na, 6.303,
Rara substituir, nos seus impedimen-
tokeeventuais, o titular da Função
Gratificada, símbolo 5-F, de Chefe da

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO .

1,	 DOS
TRANSPORTES

EMPRESA BRASILEIRA
on DE PLANEJAMENTO

DE TRANSPORTES

1.262 Segunda-feira

aã8 Médica (11S1V1), do Quadro Pez
Manente do Hospital dos Servidores do
Eátado, em seus impedimentos evan-
effis. - Jorge de Castro Dodsworth
Martins.

II I,
o ,..!SUPE'R1NTENDENCIA LOCAL

NO .CEARA
ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
N.° SRS-25, DE 13 DE AGOSTO

DE 1975
O Superintendente Local do IPASE

no Estado do Rio Grande do Sul,
-usando da atribuição que lhe confere
a Instrução -número 58, de 23 de no-
vembro de 1972, publicada no BI nú-
mero 225-72, resolve:

Designar Lucy- dos Santos Galmari-
no, Escriturário, 10-B, matrícula ,...
2.021.776, ponto 5.459, para substituir,
nas seus impedimentos eventuais, o
Titular da Petição Gratificada, símbolo
6-F, cie Chefe da Seção Administra-
tiva (R,SA), da Superintendência Lo-
cal no Estado do Rio Grande do Sul,
(SRS), do Quadro do Pessoal do ....
IPASE;	 Nainur de Barcellos,

Seção de Controle e Assistência Médi-
co-Social, do Serviço do Pessoal, da
Superintendência Local no Estado do
Ceara (SCE), do Quadro de Pessoal cio
IPASE. - Ivo Martins de Oliveira.

Clausula sagrada"- Este reajusta-
mento terá caráter retroativo e vigo-
rará a partir de 1 de dezembro de
1974 até o término do contrato prin-
cipal, isto é, em 26-4-75.

Brasília, 6 de agosto de 1975. --
Paulo AZeveclo Berutti, Esberard
Alves Balbino Filho.

co, na sede do Instituto Brasileiro de to). Quando- o "Corte" for superior aDesenvolvimento, Florestal IBDF, 10% (dez por cento) pata cada 1%
situado no Setor Bancário Norte, Elo- (um por cento) que ultrapassai' cate
co C, 12.° e 13.0 andares -- Brasília, limite, poderá ser descontado 2%
entidade autárquica criada pelo De- (dois por cento) da quantidade rala-creio-lei n.0 289, de 28 de fevereiro tive ao "Corte" (50 h1), a saber: se o
de 1967, vinculada administrativamen- "Corte" apresentar 12% (doze porte ao Ministério da Agricultura, dera- cento) de caatanha desc:as.sific.ada
vante denominada IBDF, neste ato poderão ser deduzidos 2_ (dois) hecto-
representada pelo seu Presidente Doa- litros (4% de 50 hl).
ter Paulo Azevedo Berutti e a Ceres .- " Plantas e Jardins Ltda., com sede	 Cláusula Segunda - O Contratan-

.
na Cidade do Rio de Janeiro, na Rua . te pagará à Contratada á quantia de
México, 115; salas 211-12-13, inscrita Cr$ 57,90 (cinquenta- e sete cruzei-no C.G.C. do Ministério da Eaaenda : ros e noventa centavos), pai-a cadasob o número 33166232/001 e no 	  hectolitro de castanha beneficiada,F.R.R.I. do Estado do Rio de Jane) 	 - Incluindo a retirada da; castanha em
ro sob o número 195,84301, doravante casca do veiculo e sua colocação deis-
denominada CERES, neste ato repre- tro do depósito, conferência, limpeza,sentada por - seu Diretor Dr. . Esbe- desidratação descascamento, enlata-
rard Alves Balbino Filho, firmam o mento hermético, encaixotamento,
presente termo aditivo com o fim de encargos sociais e outras despesas
fixar nova redação à cláusula décima- inerentes aó beneficiamento, bens co-Primeira a fim de possibilitar o int.e- mo, posterior colocação do produtogral cumprimento do que ficou deci- beneficiado em cima do veiculo, àdido no parecer 110-75 de 13 de junho -porta da usina.
de 1975, face a Lei ne 6.147-74, à qual	 •passará a vigorar como abaixo: 	 Cláusula Terceira - A Contratada -
. Cláusula primeira - Pela prestação Se obriga a entregar ao Contratante

a quantidade mínima de 18,3 kg (de-dos serviços contratados o IBDF P a-) solto quilos e trezentos gramas) dagará à CERES s importância de Cr$ . castanha beneficiada tipo exporta 7 °41.938,29- (quarenta e um mil, nove-
centos e trinta e oito cruzeiros e vin-
te e nove- centavos) acrescida do abo-
no de 10 por cento, concedido através
da Lei 0.147-74.

COMISSÃO.

DE FINANCIAMENTO

DA -PRODUÇÃO

Contrato que celebram cetra
Banco do Brasil S. A	 Agé

si, ó
neta

Cláusula Primiera A Caontrataela,
receberá cio Contratante, paia bene-
ficiar, castanha-cio-brasil, "in leitu-
ra", na quantidade aproxrmada de
7.000 (sete mil) hectolitr ia, que se
encontram estocados no a:inazern do
CIERA2EM em Marabá (PA).

.1975,

	

	 proce- e daqui por diante deseanada 1 a partir de, 1-12-74.
dido, cie 50 (Cinquenta) em 50 (ein-strnialesmente mETRCelenaete, accndam, Aos seis rima do mis de agosto do quanta) hectolitros, o "Corte" sent-

a	 ,	 ncdin ifiindarnente na c:144min Terceira ano de mil neve.centoe e setenta e cio- lamentar de ate 10% 
1,tin por coa-

Subelausina Primeira - A casta-
nha em casca sere entregue à, Con-
tratada, em cima do veículo a pos-
ta de sua usina, pelo Contratante,

cise-% do Estatuto aprovado aeta De-	 (abono, cl(' emergência), inStitUittO
, que acompanhará as opereções

&Oral	 23.871-, de 23 de ina.fo de Pela 5i; ;o 6.147-'74, com	 medição em hectolitro, devidamente
aferido. Neste ato, poderá ser

003,1.669.14-0001, daqui por diante de-
nairrilnada apenas GÈIPOT, neste ato
representada por seu Presidente, En-
genheiro Cloraldino Soares Severo,
mei Poderes conforme o inciso I, cio
artigo 15."

'
 dos Estetutos aprovados

pelb 'Decreto 0.0 73.100, de 6 ae no-
veinbro de 1973; o Conselho Metropo-
litano de Municípios, constituído a 14-
ai& abril de 1970, daqui por diante
deriominacio- apenas 0MM, neste ate
representado por seu Preseleme, Ba-
charel Otávio Germano, com os po-
deres que lhe conferem o Regi:nal:1e
Interno do OMM, artigo 1.", inciso
e artigo 4.0, inciso IX; dacral per di-
ante designado ámplemeenta eeneran
e-'a Fundação ena.,
nejamento mETROpreae;, eetiaecie
de direito privado,	 inst i taale 'yeloDecreto na 23.856, cie ti :,k;
1975, do Governo do Falado cie. Feio
Grande do Sul, de acordo eOra a au-
torização contida na Lei o? 6.7-r:;, de.29 . -de outubro -de 1974, insorita 	 ..C:G.C. sob neste
atorepresentada por seu Diretor-Sn-

- periritendente, Arquiteto Francesco
Danilo Menezes Lande), com os pede.,

que lhe conferem a aatigo 12; w.•

do Convênio firmado entre ó 	
GEIPOT e o CDRY1 a 21 de maio -de
1973; em aditar, retificar, ratificar e
novar o referido Convênio, conforme
as especificações a seguir:

Prorrogação

Fica- o referido Convênio prorroga-
do até o dia 30 de setembro de 1975.

II	 Novação e Subrogação
A METROPLAN fica subrogacla, em

todos os direitos e obrigações assumi-
dos pelo CMAI. no Convênio e poste-
riores termos de aditamento.

Parágrafo unico. A partir de 19 de
agosto de 1975 são transferidas tam-
bém à MER-OPLAN todas as funções
que, por estipulação convencional ou
designação cio CMIVI, vinha exercendo
o Grupo Executivo da Região Metro-
politana -

III - Este Termo será publicado
na Forma da Lei.

IV - Ratificação
Em todo o mais fica ratificado, pa-

ra todos os efeitos de direito, o Con-
vênio firmado pelas partes a 21 de
maio de 1973 e no que não for con-
trário ao presente, o Termo Aditivo e
de Ratificação assinado a 15 cie ju-
nho de 1973, o Termo Aditivo ae Re-
tificação e Ratificação assinado a 3
de dezembro de 1974, e os Termos de
Aditamento, Retificação e Ratificação,
assinados a 7 de março "de 1975 e a 30
de maio de 1975.

E, por assim estarem acordes, en-
tendidos e compromissados, assinam
o presente Termo. -  representantes
legais Oo. G-au-POT, do -CMfal, do....
CDRal e da METROPLAN, para que
produzo os devidos efeitos de direito,
na presença de duas testemunhas
abaixo nominadas e assinadas,

Brasília, 15 de agosto de 1975. -
Eng. Cloraldino Soares Severo. -
Octávio Germano. - Francisco Da-
nilo Menezes Landa.

Oficio n.a 155-75
Empenho n.° 463-75

rdINISTÉRIO

para cada hrectolitro recebido de
castanha "in natura", nos seguintes
percentuais e tipos padronizados,
conforme o Decreto n.9 51.209, de 18
de junho de 1961:

a) Tipo	 - Médias -- 46%

b) Tipo 3-A - Miúdas 	 32%
c) Tipo A-A e 8aA - Grandes eferidas 10%

d) Tipo 5-5, aliás 9-A - Pedaços
12%.

Clciusula Quarta - A Contratada
entregará ao Contratante, em Belém
(PA), as castanhas beneficiadas, com
o rendimento mínimo xevIsto na
cláusula anterior, cleVidamente acon-
dicianaacia em latas de 15 kg (quinze
quilogramas), injetadas de gás iner-
te CO2, .hermeticamente fechadas-

Termo de Aditaniento, retificação, ra-
tificação, prorrogação e novação ao

tie071Vê7li() de Intenções e compro=
-*Lissos firmado a '21 de maiô de
-1,973 entre o Grupõ de Estudos paro.
-integração da Politica de Trans-
porteS, atual Empresa Brasileira de

onaneuintento ele Transportes
-GEIPOT, e o Conselho Metmpoli-
*mo de Municípios da Região Me.
lropolitana -de Porto Alegre

com a Interveniência do:
.4õs1Selho Deliberativo da Regido'

fetropolitana de Porto Alegre e
• ,cem a vinculctção; coimo sub-rogada,

;,da. Fundação Metropolitana de Pla-
,mejamento - Metroplan.

2£ Empresa Brasileira de Planeja-
ane-ntó de ransporte - C-EIPOT, em
p esa pública, vinculada ao Ministé.:
alai dos Transportes, sucessora do Gru-
Wde Estudos para Integração da Po-
litica de Transportas, com sede em

_ceei estabelecida
ná SAS 0,2, Bloco G, inscrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes do Mi--
Ingeri° da Fazenda sob na* .........

DA
AGRICULTURA

INSTITUTO I3RASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL	 .
Termo aditivo ao cwitrato celebrado

em 26-4-74, entre o Instituto Bras!.
leiro de Desenvolvimento Florestal

IBDIP e Ceres - Plantas e .14-r-
dins, face oo reajustament----- ---

dic.onamerno da castanha beneficia-
da, nas quantidades, e pelos preços
previamente- autorizados paio : Contra-tante, comprometendo-se este a pro-
videnciar o -ressarcimento elos valores-
dispencudos para este fim, nó ato da(_ A), na auairdaoe cie- apresentaçãc elo	 do.cumento hábilAge.nte Financeiro da Cari:salso dei (fatura, nota. de compais, etc..).Financiamento da Produção - -CEP;

doravante denominado O'ontratante e
a firma Exportadora ;Viutran Ltda.,
neste ato representada pelo seu Dire-
tor Gerente Senhor Azia Mutran Ne-
to, portador da Carteira ao Identida-
de n.9 285.204 expedida pela Segnp-
Pa em 23.5.1974 e cio C.P.P. número
001149102 doravante denominada Con-
tratada, for celebrado o presente ins-
trumento, para beneficiamento de-
castanha-cio-brasil tipo expartação, na
forma e condições das cláusulas se-
guintes.

Centro de Belé,m (PA), na gualzda- embaladas em caixas de papelão, tonsde de Agente Finance,'ro da Comia- i capacidade para duas unidades,são de Financiamento da Produção
cFp - CGC (1111?), 33.506.437 e Cldusula Quinta - Caaerá à, Cosi-a firma Exportadora dittra g Lida, tratada, a aquisição das lates e cai-- .CGC (MI') 04.923.363-0001, para xas de papelão, necessárias ao acon-beneficiamento de castanha-do ln

sil de propriedade da CEP.

Aos treze dias cio Mês ele agosto
de 1975, presentes, de um lado o Bane
co cio Brasil S.A., Agência Centro
de Be '

Clausula Sexta - A mercadoria ser&
entregue em '70 (setenta) d i as, conta-dos a partir da data ia assinatura
deste Contrato, em Belém (PA). A
inobservância desta condição impli-
ca em multa sobre a Contratada de
5% (cinco por cento) :ware o valor
cia totalidade da mercaderia aio cas-
ca, por dia de atraso na entrega do
produto, nas condições previstas nas
cláusulas terceira e quarta,

Cláusula Sétima - Este instrumen-to será insmito no C' ,':rtórlo cio Re-
gistro de Tituke, Documentos e Pes-
soas "Jurídicas cia cidade de Belém
(PA), bem como, no ""c "e 7.0 (dez)
dias da sua wenn:ter. , piei/tete:O no
Diário °ficai da U.nião, earrendo to-tdraastaadsa despesas por ean t a,	 Con-

Cláusula Oitava - Para dirimir
quaisquer dúvidas oriunda-, da, exe-
cução cio presente emtrato, bem co-
mo doe casos ona raaes, f:ca eleitoforo da cidade da _Belém, capital do
Estado- cio Pará, com renentia a qual-
quer um Outra,

'E por estetein acordes, firmam O
pfesente em 6 (cinco) cias de igual
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MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

COMPANHIA , HIORO-ELÉTRICA
DO : SÃO TRANCI,SCO

A abaixo -assinada, tradutora públi-
ca juramentada e intérprete comer-
-ciai na -cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro, Brasil, cer.
tuba. que lhe foi apresentado um do-
cumento ern inglêa, a fim de ser tra-
duzido para o partugueS, e que o tra-
duz em ritZãp da seu •iicio, na forma
abaixo: -- Tradução número 	 ,

Osterreichische Kon-
trollbank Aktiengesellschaft -- Com-
panhia Hidra-Elétrica do São Fran-
cisco — Rua Visconde cie Inhaúma
134 — 110 andar — Rio de Janeiro --
Brasil. — Viena, 23 de abril de 1975.
— Oferta: -Prezados Senhares. Ternos
a satisfação de oferecer-lhes a cele-
bração do seguinte Contrato cle Con-
cessão -de 'Crédito com VV. Sas.: —
Contrato de Concessão de Crédito en-
tre a Companhia Hiciro-Elétrica do
São Francisco (a "Mutuária") e o
Osterreichische Kontrollbank Aktien•
gesellachaft "Kontrallbank"), andare-

101:1 Wien, Ara Hof 4. Preâmbulo
— (A) 'Vereinigte. Osterreichís.cha El.
sen — Stablwerke — Alpina Mon-
tan Aktiengesellchaft, Linz ......
("VOEST-ALPINE") e a Mutuária
firmarão um Contrato de Compra e
Venda (o "Contrato de Compra") para
.o projeto, fabricação, entrega e mon-
tagem de 4 ou 5 Turbmas Francis,
inclusive Reguladores, para o Proje-
to Paulo Afonso IV (o "Projeto ').. A
fim- de financiar o custo da parte das
compras a serem feitas em confor-
alidade com o Contrato de Compra,
Kontrollbank concordou em facilitar
à Mutuária a concessão de um cré-
dito até o limite da SE 450.000.000 --
(B) O Governo da República Federa-
tiva do Brasil, Sediado em Brasitla --
DF., Brasil (o "Avalista") compro-
meteu-se a garantir incondicional-
mente o .cumprimento das obrigações
assumidas pela Mutuária nesse -Con-
trato... Artigo i — 'Valor e Finali-
dade da Concessão do Crédito —
ção 1.-01 Koatrollbank concorda em
colocar à disposição da Mutuária nos
termos e sob as condiçõehs estipula-
das neste -Contrato, quantia em va-
lor até SA 400.-1300.-000, -(Shilligs AuS-
trfacos quatrocentos -e -cinqüenta mi-
lhões) (o "Crédito") que será- uaa-
da exclusivamenta para pagar, cie
-acordo com os termos cio Contrato
de Compra, noventa por- cento (90%)
das quantias aituracias com relação a'
mercadorias e serviços importados dá
Austria,. — S'egão 1.02. — f.Çontroll-
bank abrirá em favor da Mutuária
tima conta denominada "Conta do
Crédito", à qual serão debitados adi-
antamentas feitos noa termos cio Cré-
dito. — Seção 1.93 — Kontrollbank,
ao receber instrucõaz escritas da Mu-
tuária, fará paciamentos 	
VOEST-ALPINE numa instituição de
crédito- austríaca (h:adamada por 	
VOEST-ALPINE na base de faturas
apresentadas por VOEST-ALPINE à
Mutuária, na -forma do disposto no
Contrato do Compra. Ao ser feito al-
gum pagametnO por Kontrollbank a
Vowt-Alpine, a -respectiva importân-
cia, será debitada á Conta do Crédito.
Artigo 11 — Obrigações de Pagamento
da. Mutuária .Seção 2.01 — A Mu-
tuária pelo presente se cOmpromete a

reembolsar Kontrollbanlçe todas as
iinpartâncals debitadas o por pagar na
Conta do Crédito, mediante vinte e
quatro prestações semestrais de igual
valor, a primeira devida e pagavel
31 de janeiro, de 1979. Seção 2.02 —
Em qualquer hipótese, o valor total
do principal o dos juros será reem-
bolsado até 31 de julho de 1990. Se,
pão 2.93 —4 Mutuária se compro-
meta a pagar uma comissão do com-
preenisSo à razão de um quarto de um
por :cento (1/4%) ao ano sobre o mon-
tante-do crédito não- desembolsado, a
partir da data de vigência do Contra-
to cie • Conceaão de Crédito, ou da
Data de: -Vigência do Contrato, de
Compra, conformo a data que ocorra
depois da outra, pagável siniultanea-
ma.nte com os juros (Seção 2.04) --
Seçãço 2.04 A Mutuária, se Compro-
mete a pagar juras dobre a quantia
por pagar na- Conta do Crédito, á, ra-
zão de oito e meio por cento
(á 1/2%) ao ano, pagáveis em 31
de janeiro e 31 de julho de cada ano,
a partir da primeira dessas datas que
ocorrer após O primeiro adiantarnena
to. Se houver inadinsplemento no pa-
gamento de principal ou juros sobre
o. mesmo, ou no de qualquer comissão
de compromisso, os juros serão Pagá

-veis sobre o principal e juros atra-
sados o qualquer comissão de com-
promisso até a data do efetivo paga-
mento, sendo a respectiva taxa de ju-
ros aumentada para doze por cento
(12%) ao ano. Seção 2.05 — Todos os
pagamentos de juros e comissão da
Compromisso serão calculados na base
do ano de 360 dias, com referência ao
número .exato de dias. transcorridas.
Seção a.08. A- Mutuária efetuará re-
embolsos de principal e pagamentos
de juros e comissão de compromisso
da maneira que permita a Kontrol-
lbank dispor, na data de vencimento,
das importâncias devidas, em Shillings
Austríacos, na sua conta número 37,
no Oesterreichisehe Nationalbank,

Vienxia. Seção 2.07. A Mutuária tem
direito de pagar,. sem penalidade,
principal que na ocasião tenha sici
adiantado e esteja pendente conform
o disposto no presente Contrato, que
no todo quer em parte, mediante avi
so por escrito a Kontrollbana, com
antecedência mínima de 20 dias, es
pacificando o montante que pretend
Pagar por antecipaçãço. Qualquer pa
gamento parcial antecipado será n
valor de SA. dez milhões 	

. 000. soo) , ou no cia múltiplo dess
importância, o reduzirá proporcional
mente cada uma das prestações d
principal a pagar.	 Seção 2.0
—Todos os paganientos recebidos po
Kontrollbank da Mutilaria serão apli
cachos por kontrollbmik (podend
Kontrollbank exercer o seu direit
de variar a ordem de pagamento) ri
seguinte ordem: a) despesas efetua
das por Kontrollbank em conformida-
de com- este Contrato; b) comissão de
coniproniisso; (c) juros de mora pa-
gáveis cie acordo com a Seção 2.04;

cl) juros vencidos e não- pagos; e)
principal vencido e não pago; f) ju-
ros devidos; g) principal devido; h)
pagamentoa antecipados. Seção 2.0
— A Mutuária pelo presente abdica
de quaisquer direitos de reconvenção
que possa ter contra qualquer reivin-
dicação de pagamento por parte de
Kontrollbank e concorda em que não
reterá por motivo de esnécie alguma
o pagamento de quantias devidas e a
pagar. Fica especialmente entendido
que a Mutuária não faltará ao' pa-
gamento de importâncias devidas a
Kontrollbank por força. desta Con-
trato sob pretexto de que tem recla-
mações contra fornecedores austría-
cos ou de outras nacionaticiaddi com
referência ao Projeto e às mercado-
rias e serviços exportados da Áustria,
por meio do Crédito. Seção 2.10. --
Qualquer- importância recebida por
Kontrollbank em razão deste Contra-

teor e, para o mesmo efeito legal, na
presença de duas testemunhas.

Belém (PA) 13 de agosto de 1975.
„Azia 1Kutrais Neto.

Com ressalva. .
Ressalva

O prazo para entrega previsto na-
cláusula sexta, será de 70 (setenta)
dias da data cio recebimento da mer-
cadoria.

-	 • Oficio is." -25
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( REMUNERAÇÃO
DO S

MILITARE

LEI 1\19 5.787 — DE 27-6-1972

DIVULGAÇÃO Ns' 1.203

PREÇO: Cr$ 3,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posfo de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

o
, Posto de Venda I: Ministério da Cazenclo

Posto de Venda /I: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
• Corredor D • Saia 311

Atende-se a pedidos pC/o Serviçr5 de Reembolso Postá

to será creditada à Conta do Crédit8a,
Seção 2.11. Se qualquer importânc#,
se tornar devida -em função: do PrO
sente Contrato com vencimento rinnit
dia que não .seja Dia Util, o pagai,
mento será feito nó segundo Dia DM
seguinte, sendo os juros e a comissão
de compromisso reajustacioa de acor-
do. Para os efeitos desta Seção esda
&mão 8.01, "Dia Útil' significa -Mis
dia em que os bancos e os mercados

a de :câmbio estão abertos para nega-
- cios na cidade de Nova York e c(Da
e Londres é que não seja feriado barOca
8 cá,rio no lugar onde deva ser feito
3 recebido -o pagamento em causa. 1-4k
- Artigo III — Duração do -Crédito-'
O Seção 3.01 — A Mutuária não' podecz
o rá utilizar o crédito após o encereá-X
a mento :do, expediente do dia 30 ífe,
- junho de 1979, a não ser e na raeiliz

da em que Kontrollbank venha a Vige
consentimento escrito para que ,ei&f!
o faça. Artig IV -a Declaroções e dia
tipulações — Seção 4.01 — Ao rce6g0
tár a presente oferta, á Mutuária cle.
clara e estipulada calo: (a) é tuna em-
presa devidamente constituída " e eacís::

O tente em conformidade Com as leis
da. República Federativa- do Brasil,
com pleno poder e- autoridade para
firmar o presente, Contrato, e tomou
todas ás providências necessárias,
quer de ordem interna, quer de outra
natureza, para que seja autorizada a
assinatura, entrega e cumprimento do
presente Contrato; (b) não há, no
Contrato Social ou nos Estatutos da
Mutuária, nem em qualquer hipote-
ca, : escritura, ou contratod-Cïue obriguãe
-a Mutuária, disposição alguma que
possa ser contrariada pela celebração,
entrega ou cumu:iiunto do prezerite
Contrato; (c) não há processos. judii-
ciais ou de arbitragem pendentes coá-
tra a Mutuária, o Avalista, ou gaga
quer subsidiária da Mutuária. ou ,do
Avalista, nem, ao que caiba a Mu-
tuária, ameaçados perante , qualquera
tribunal, árbitro ou repartição att-
ministrativa de qualquer pais, ride
possa vir a afetar contrariainentea
maneira ponderável, a situação finai5-
cena, os negócios ou as transaçõYs
da Mutuária; (d) os- dernonstrativ'es
financeiros consolidados, auditadds,
da Mutuária correspondentes ao exer-
cido financeiro terminado em 31 4,
dezembro de 1974 (dos aliais forania
entregues cópias ao Kontrollbankaa
representam corretamente a sua stal
tuação financeira naquela data e .om
resultados de suas operações find.aaa
na mesma data e não houve alteração
alversa, cl) lanartánan negóciaaa
bens ou condições da Mutuária a para

:tir de então; (em nem a Mutuária,.
nem o Avalista, nem qualquer Riba'
sidiária da Wfutuaria está inadimplen.::,
te -quanto ao pagamento , ou cumpri?
Mento de qualquer -de suas obrigaçõe**
provenientes da empréaiamos contrair'.
dós. Todas as declarações e estipula
ções aCima serão- verdadeiras e ex'
tas em cada uma das datas eia que..
i0): feito qualquer adiantamento á Mai".
tilaria nos termos do presente coxia
trato. Artigo V — Esarituração-
Seção- 5.01 A Mutuária deverá:
(a) manter ou providenciar para Mie
seja mantida escrituração apropriada.
a identificar as mercadorias e servi-
cos financiados pelo Crédito, a mia.,
reter o respectivo uso no Projeto, a
registrar o andamento do Projetai/a
inclusive e, seu custo; e a refletir at,
onerações e a situação financeira. da
Mutuária, em conformidade com
boa, praxe ront4b11, sisternaticamanOr
splicaaa . (b) permitir que os repre-
sentantes de Kontrollbank inapecioa
nem o Projeto, o conietimento dá
Mutnáaia, as mercadorias e os servi-
aos fornecidos de acordo com o. Con-
;rato de Compra (as "Mercacioa.
rias"? e quaisquer assentamentos e
documentos pertinentes; (c) forne-
cer ou providenciar para que sejam
fornecidas a Kontrollbank todas as iria-
fortiumi.;es: iue Kontrollbank pau&
caciamente salicite •tom rererêne1a4,-,
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aplicação do produto do Ciédito,ao
Projeto, às Mercadorias a -as opera-
ções e situação financeira da Mutua-
ria. Artigo VI — Impostos e Taxas
— Seção 6.01 — A Mutuaria pagará
ou providenciara para que sejam pa-
gos todos os impostos, tributos, taxas,
-direitos, encargos e emolumento lan-
çados em virtude das :eis da Repú-
blica Federativa cio Brasil, oti leis em
vigor aos seus territórios, ou em re-
lação a assinatura, entrega, registre,
transcrição, ou arquivamento do pre-
sente Contrata, ou ao eagamento de
principal, juros, comissão de compro-
missos ou outros encargos decorrentes

.	 ti Are —*CodOs 0.4 pa-
gamentos a serem
leitos pela Mamaria a Kontrollbank
nes termos do presente serão izensos
e desembaraçados e sem dedueâo de
quaisquer impostos, tributos, .axas,
direitos, encargos, emolumentos, des-
contos, retenções restrições ou con-
dições de qualquer natureza. Se acon-
tecer que alguma lei aplicável 'exija
que' qualquer pagamento dessa natu-
reza seja -sujeito a alguma de tais de-
duções, a Mutuária pagará a Ken-

' treabank, a pedido de Kontmollbank,
a -quantia necessária para permitir
.que Xontrollbank receba uma impor-
tãncia líquida equivalente à Impor-
tas-mia -integral que seria recebida pia
Kontrollbank se não tivesse sido feita
a dedução, ressalvado que a Mutuaria
poderá, em vez de atender ao pedido,
pagar imediatamente, por antecipa-
ção, a Xontrollbank, sem penalidale,
o principal devido, juntamente com
os juros acumulados sobre o mesmo e
qualquer comissão de compromaso,
com o que Kentrollbank será à(-20-
briÉe,do de fazer novos adiantamen-
tos em função deste Contrato, Artigo
VII — Demonstrativos Financeiros —
Seção 7.01 — A Mutuária terá es seus
demonstrativos financeiros (balanço
e demonstrativo de lucros e perdas
correspondente) anualmente .auditades
por una contador, ou firma de coram-

. dores, independente, idôneo e de re-
putação nacional firmada na Repúbli-
ca Federativa do Brasil, considerado
satisfatório por Xontrollbank, e logo
depois de sua elaboração, o mais tar-
dar nove meses após o encerramento
do exercido financeiro da Mutuária,
transmitirá. a Kontrollbank cópias az-
ditadas desses demonstrativos, ann
uma cópia Assinada do parecer de
contador, ou da firma de contadores.
Artigo VIII — Casos de Inadiniple-
mento — Seção 8.01 — Se tiver ocor-
rido e estiver continuando algum dos
casos abaixo enumerados (daqui per.
diante denominados "casos de imitai-
piemento"), Kontrollbank poderá,
mediante aviso à Mutuária, suspen-
der, imediatamente, no todo eu em
parte, o -direito da Mutuária de -me-
diar adiantamentos em razão do pre-
sente contrato: (a) se for verificano
que alguma declaração ou estipulação
Seita ou aceita pela Mutuária, mato
contrato, ou (aguam informação for-
necida pela Mutuária, por escrito, é
Dacorreta sob algum aspecto impor-
tante; (b) se a Mutuária ou o Ava-
lista faltarem ao pagamento de
quaisquer importâncias devidas era
razão .do presente contrato no Prazo
de 20 dias a contar da data do ven-
cimento, ou (se a data do vencimento
não for Dia útil) a contar do Dm
útil imediatamente seguinte; (c) se
tiver ocorrida inadimplemento na exe-
cução de qualquer outro compromisso,
condição ou acordo previsto neste
Contrato, por parte da Mutuária, e
esse inadimplemento não tiver sido
sanado dentro de 20 dias a contar de
aviso transmitido à Mutuaria; (d) se
qualquer autoridade governamental ou
de outra natureza tiver tomado al-
guma medida para e dissolução co li-
quidação da Muttiaria, ou para a sus-
pensão de suas afivid,ades, ou medida
que impeça a Mutuária descontinuar
seus negócios ou parte substancial dos
mesmos (e) só qualquer outra divida
da Mutuária deixar de ser paga no
respectivo vencimento, eu por motivo
(10 inadirnple-aento por parte da Ma-

tuaria, se tornar vencida e em can-
diçais de ser declarada vencida antes
da data fixada para o respectivo aen-
cimento; (f) . se tiver surgido uma si-
tuação de emergência que na opinião
devidamente justificada de Xonaroll-
bank torne improvável que a Mutua-
ria possa cumprir suas obrigações de-
correntes deste contrato, ou que ó
Avalista Cumpra suas obrigações de-
correntes do Aval. O direito da Mu-
tuária de solicitar adiantamentos
continuará suspenso até -que o amn-
tecimento ou os acontecimentos que
derem motivo .a essá suspensão te-
nham deixado de existir, ou até que
Kontrollbank tenha notificada a Mu-
tuária no sentido de haver sido res-
tabelecido o direito de solicitar adian-
tamentos, prevalecendo o fato nue
ocorrer primeiro. Pica porém, tr.5-
salvado que no caso de haver ama
notificaeão de restabelecimento, o di-
reito de pedir adiantamentos sara
restaurado apenas na medida e seio
as condições especifleackie na notifi-
cação -e esta não virá jamais afetar eu
prejudicar qualquer direito, poder ou
recurso de Kentrolibank com referên-
cia a qualquer outro acontecimento
ou ocorrência posterior nos termos
do presente contrato, tendo o direito-
de- exigir reembolso do principal eme
já tenha sido adiantado e esteja pen-
dente em razão do mesmo Contrato,
juntamente com juros .acumulados so-
bro o mesmo- e (malquer compromisso
devida até a data de pagamento. Se-
ção 8.03. Se (Malquer pagamento de
principal ou de juros, ou de comissão
de compromisso, devido por força
deste contrato for atrasado por alma
(3.0) dias, será então considerado ven-
cido todo o principal de *paktum- di-
vida ora prevista, juntamente com ce
juros- acumulados sobre a mesma o
qualquer comissão de comproinieso,
podendo Kentrollbank cancelar ime-
diatamente o direito da Mutuária de
pedir novos adiantamentos em fançáo
do presente contrato. Seção Não
obstante qualquer cancelamento ou
terminação do direito da Mutuária de
pedir adiantamentos nos termos do
presente contrato, todas as suas dts
posições continuarão em pleno viger,
produzindo o devido efeito, com ex-
ceção apenas do que soja especifica-
mente previsto neste artigo. Artigo-
IX — Condições Prévias — Sacão
0.01. Antes de qualquer adiantamen-
to feito por Xontrollbank nos termos
deste contrato e como condiçã,o pra-
va-amara o mesmo, a Mutuária entre•
gará à Kontrollbark: (e) em parecer
ou pareceres jurídicos que KOntrolls
bank considero satisfatórios, demons-
trando a contento de Kentreabank
que: (i) este Contrato Sol devalamen-
te autorizado eu ratificaSo pela Mu-
tuária e firmado o entregue em a-eu
nome e constitui Obrigação válida e
formal da Mutuária de Mordo com os
seus termos, sendo exigível o seu ama
priinento em conformidade com as leis
da República Federativa do Brasil.
A Mutuária obteve todos os aonsen-
Umente.% licenças, permissões e auto-
rizações o cumprir teclas as condi-
ções das autoridades governamentais
e outras auloralades da República Fe-
derativa do Brasil que sejam caces .
sárlae para a assinatura do presente
Contrato e cumprimento das obriga-
ç'des da Mutuária em função do. mes-
mo e para permitir que o Avaesta
firme o Aval e efetue o pagamento
de todas as importâncias que se tor-
narem pagáveis cai virtude do mesmo;
(b) prova da. autoridade da Pessoa
ou pessoas que assinarão este aontras
to em nome da Mutuária e aue

Informações a serem fornecidos pela
Mutuária a Kontrollbamk em decor-
rência deste ou de qualquer ()litro ar-
tigo do presente Contrato correrão por
unta da Mutuaria. Seção 9,03. O
presente Contrato é condicionado á
obtenção por Xontrallbank de: ti) to-
das as autorizações necessárias
Oesterreichiscae National Bank; e
ai) a garantia da República da Ana-
tria em conformidade cana a Lei de
Promoção de Exportações de 1964
(Ausfuhrliirderungsgesets 1904), Se-
cão 9.04. Qualquer pagamento pela
República da Atalaia como Avasista,
asa termos de (mal q uer garantia comi-
cedida cai conformidade coama Lei
de Promoção de Exportações de 2964,
não eximirá a Mutuária de resnons
sabilidade alguma nos termos do pre-
sente contrato. Kontrollbank poderá
transferir todo ou qualquer de seus
direitos contra a Mutuária para a Re-
pública da Austrla c poderá fazê-les
valer em favor da República da Aos-
-iria, Seção 9,05. As alterações deste
Contrato só serão válidas quando
concluídas -entre as partes ora con-
tratantes por escrito. Artigo X —
Cláusula do CompromissoNegativo —
Seção 10.01, A Mutuária declara e
afirma a Xontro)lbank que não Jon-
cedeu outra garantia além da previam,
no presente contrato em favor de ou-
tros credores que não sejam residentes
na República Federativa do i3rasti,
com referência ao Projeto. Se a Mu-
tuária conceder garantia adicional- a
outros credores na forma acima, tor-
nará imediatamente a mesma garan-
tia extensiva a Kontrollbank para as-
segurar os seus direitos na forma des-
te contrato. Artigo XI — Arbitragem
— Seção 11,01. Todas as divergem:is
decorrentes deste Contrato serão de-
finitivamente solucionadas por arbi-
tragem. A arbitragem será realizada
em Zurich e conduzida de acordo
com as normas de a:encaleça() e Ar-
bitragem da Câmara internacional
Comércio, por um ou mais árbitros
nomeados de acordo com as ditas
Normas. A homologação do laudo ars
bitral poderá ser precessada em qual-
quer juízo competente, ou poderá ser
requerida a esse juizo uma aceitação
judicial do laudo e uma ordem de cum-
primento do mesmo, conforme o essa.

Kontrollba.nk Aaticagesellachaft Am
Hof 4, A-1011 Vieram., Austria, Seeão
12.92. Qualquer dee partes ora con-
tratantes poderá, mediante aviso a

Este Contrato poderá sei' simultanea-
mente firmado em várias vias, cada
uma das quais, depois de firmada,
será considerada um original, cons-
tituindo essas vias juntas um só e
mesmo Contrato,- que será suficiente-
mente comprovado pelo original do
qualquer das vias. Seção 12,04. Se
for decretado por qualquer juizo ou
outro tribunal competent,e que qual-
quer das disposições do presente con-
trato não pode ser posta em prática, a
validade, a legalidade e a ekeqüibi-
lidade das demais disposições não será
de modo algum afetada ou prejudica-
da com isso e as partes ora contras
tantas envidarão seus melhores esfera
ÇOS Para rever as disposições invalida-
das a fim de torná-las execaliveis na
forma da intenção nelas expressa.:
Seção 1:J.05. O atrase ou omissão de
lanitrellbank era exercer qualquer di-
reito resultante do presente contrato
nao prejudicará esse direito, nem será
interpretado como renúncia a esse (U-
reia), assim COMO o exercido isolada
ou parcial de qualquer direito dessa
natureza não impedirá qualquer outro
exercício ou novo exercício do mesma
direito ou o exercício de qualquer ou-
tro direito. Os direitos e recursos pre-
vistos no presente contrato sào cumu-
lativos e não exclusivos de quaisquer
direitos ou recursos previstos em lei.-
Seção 12.06. Este Contrate será obri-
gatório para a Mutuaria e reverterá
em seu beneficio, assim como será
obrigatório rara Kontrollbank e re-
verterá em seu beneficio e no dos res-
_pediam sucessores e cessionários, res-
salvado porém que nenhuma das duas
partes ora contratantes poderá ceder
direitos ou obrigaçSies decorrentes des-
te contrato sem prévio consentimento
por escrito da outra. Seção 12.07, A
Mutuária concorda em reembolsar
Xontrollbank de despesas, inclusive
honorários a,dvoaaticlos, efetivamente
feitas por Kontrollbank com referên-
cia à elaboração deste Contrato, ou à
gestão ou efetivação de quaisquer di-
reitos decorrentes do presente Contra-
to. Seção 12.08. Os titules dos artigos
são inseridos para facilidade de refe-
rência apenas e não afetam a inter-
pretação deste Contrato. Esta oferta
permanece em aberto para aceitação
até 30 de junho de 1975 e só será cons
siderada aceita em tempo se a carta
de aceitação for posta no correio nes-
sa data, ou antes. — Atenciosamente,
Cstermichische Kentrollbank Aktien-
gesellschaft — (Duas assinaturas Ile-
gíveis). Estão porém reconhecidas pelo
Tabelião Dr. Gerartrel Pauser as assi-
naturas de Eric'n Groiss e aosef HO-
barth como dirigentes do Osterreichle-
che Kontrollbank Aktiengesellschaft,
estando a assinatura do tabelião reco-
nhecida pelo Sr. Ernst Ube-ntich, -fun-
cionário do Ministério das R,elações
Exteriores da República da austria
em Viena, e sendo a assinatura deste
último reconhecida, em 15 do maio de
1975, pelo Encarregado do Serviço
Consular do Brasil em Viena, José
Mauricio Bustani. cuja firma está por
sua vez reconheeida pela Divisão Con-
sular da Secretaria de Estado das Re-
lações no Rio de Janeiro e a do res-
pectivo funcionário pelo Tabelião do
189 Oficio de Notas da mesma cidade.
Anexo A — O Governo da República
Federativa do Brasil, Brasília, DF.,
Brasil. ao "Osterreichisehe Kontroll-
bank Aktiengesolls3hazt, Viena. — SA
450.000.000. -- Contrato de Concessão
de Crédito datado de 23 de abril de
1975 (o "Contrato"), — Prezados Se-
nhores: Tomamos e. liberdade de apre-
sentar-lhes uma oferta de garantia (a
"Garantia"), nos termos e sol, as con-
dições abaixo espoci.fleadas: O Gover-
no da República Federativa do Brasil
pelo presente irrevatável e incondi-
cionalmente garante o devido e pon-
tual pagamento do principal o juros
(inclusive quaisquer Importâncias adi-
cionais) a sereia pagos nos termos do
Contrato datado de 23 de abril do
1975, entre a Couorii i i ia. Hidro-Elétrl-
ca do São Fr:nu:isco, Rua Visconde do
Inhaúma, IV, 134, 11.0 andar. — Rio
de Janeiro, Britai! (a "Mutuária") e

Não obstante o disposto acima, Kens
trolibank se reserva o direito, no caso
de qualquer inadimplemento do pres
sente contrate, de instaurar processo
quer nos tribunais austriaccs, quer
nos tribunais da República Federativa
do Brasil; Seção 11.02. A Mutuária
pele presente nomeia seu legitiaao e
bastante procurador para aceitar ti-
taçã,o referente a qualquer mandado,
intimação ou outro ato-do juizo arbi-
trai ou de qualquer juizo, em qual-
quer processo mencionado na Seção
11.01. A Mutuária se compro/mete a
não revogar a dita procuração' cri-
quanto não tiverem sido cumpridas
todas as obrigações da Mutuária para
com Xontrolibank, salvo se um novo
procurador aprovado por escrito per
laontrollba,nk for imediatamente no-
meado pela Mutuária. Seção 11.03.
AS leis da República Austria re-
gerão o presente contrato e todas as
questões que dele decorram. Artigo
XII — Disposições Gerais, Seção
12.01. Qualquer aviso ou solieltaçâo
exigido ou permitido pelo presente,
seta considerado válido quando trans-
mitido por escrito, assinado pela par--
te contratante g-te o transmite e ex-
pedido por via aérea, sob registro,
com selo paga, uirigido à parte à qual
se destina tal aviso ou solicitação,
para ó respectivo endereço, na forma

rio como representante da Mutuaria abaixo: Companhia Ilidro-Elétrica do
em relação à movimentação do Creta . São Francisco — Rua Visconde de
to juntamente rem o autógrafo. em Inhauma 134 -- 11° andar — Rio de
duplicata, de cada uma dessas pes- Janeiro, Brasil. — Osterreiciarane
soas; (c) outras ai:armações, do-
a:mentos e pareceres que Xontroll-
bank pana eventualmente sola-assa,
:dentro do razoável; (d) uma garantia
firmada pelo Avalista na forma do outra parte mudar o °aderem: oara o
anexo A se resente. Seção 9.02.- qual deverá ser endereço teialquer
Qui:sequer deciars.çtiee, cerda-sada% aviso ou watt:nação de,stinaae
pareciam; ou outros documento:2 ou parte que o ilaansmito. Seção 12 '33.
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tuir uma liberação par lel- na equida-
de ou ti.nasa do um a.vrat na.. O Go-

da a:In:inana Fedanitiaa do
pc.1) p....e.,ente renuncia qual-

no_r aiiiaão de exigir que pnacnao
parru:l-,urient,-2miucaurcemio

e.w.La no sentido ti.: iziaer
volea o Cantioto e convmoiono que
cata Gsurrnia sela uma Garantia
coniiwaa e nJio seua
poz e2z:c1ele cc/mol:20,d,rs oorigaço:s
conatantes cio Coroaatt . — A respon-

andada do Govaino do. RopOolica
Itnioantitiva do Brasil par força desta
taianantia não sena ia:duo:Ida. alei:afia
nem pniition.arie par wiaontaao da
lvianstana, ou outdouer mudança no
era-uma, lustrou, cJanule CIO pcoonatl..•.-
de da Mutuária ou qualquer fina%
incoraoroaiia tranainisiaão ou tranafe-
rencia pela Mutuaria. As aorigaçoes
do Governo da Rnisiolica Federativa
do- Bizail assumidas par esta Garan-
tia aerkaa cia.rsuiandan pasni e
com preferência e igualmente cosei to-
das as Ot.ei dmvivas em Ci-ZCIIMÇCV.1
a não garantidas do Governo da Re-
pública Fade.ativa do Brasil. — O
Governo da República_ Federativa do
Brasil concorda que, caso Kontroll-
bani instaurar qualquer processo de
arbitragens era relação a qualquer as-

-smato oriundo desta Garantia, nenhu-
ma imunidade desse processo arbitrai
ou da execução do laudo arbitrai ou
qualquer sentença COm, respeito- ao
mesmo será reivindicado, pelo ou em
nome- do Governo da Repúblico. Fe-
derativa do- Brasil ou com respeito
aos seus bens. — Todas az contro-.
.verslas mugidas era relação a cata
Garantia serão resolvidas em caráter
definitivo por arbitragens. A arbitra-
gens será realitacla em. Zurique ou a
outra localidade que os árbitros e,sce-
mi:arem para o lImam cte e.oirtionidadti
do laudo e conduzida do acorda com
as regras do Conciliação- ei Arbitragem
da Câmara Internacional de Comer-
cio por trêa^ árbitros nomeados de
aca-rdo coxa as raferidos realus. Juizo
arbitral com base no laudo proferido
Poderá, ter dar-reta-do em qualquer fo-
ro tendo jurisdição ou petição pode-
rá ser feita, a esse fora para no-Ai:ação
jurídica do laudo arbitral ou urna or-
dens de execução conforme o caso,

.	 -k	 O
interpretada de acordo com a lei mis-
•tria.w• Satrc'amos a V, t3,". daria-
rar sua aceitação desta no141:111 , oferto
mediante carta em separado. Atari-
a'osrimente, Retniblico Federativa
Brasil. Procuradoria Geral da Fazen-
da, Nacional, nt-vaan'ia asinadtO
'Prime:mo Ossvaldo Neves DornellOS
Procurador Geral da Fazendo Nacio-
nal. Data: 21 de julho de 1975,
Garantia à Osterrelchischo Kontroll-
banit AO, de Viena, .

Por Tradução conformo,

Rio dr Janeiro, 24 da ju lho de 1975,
Adlteinar "Zona, Tradutor Públi-

co.

(N.0 25.360 — 4.8.75 — Cr$ 1.085,00)

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA -
DO DESENVOLV I MENTO

DA REGIÃO CENTR0-01.STE

Terceiro Termo Aditivo do Coavam:o
celebrado aos 22 dias do mês de (744-
tu»o de 1973, cairo o MiZiatir.0 tit4
Agricultura, a Gnoma) do Itl...tada de
Mato Grasse, a Superzittendd. • (..i co
DeaervOtrimanao n, Retfiao Cru.
ira-Oeste (SaDECO), objetas-cedo e
desenysolvinientn da Sutucui ,,Ura va
Região Gentio- (..)es'e.
Aos 20 dias do mês do agosto do

ano de 1575, o Ministério cia, Agnada-

tara neste ato representada pelo seu
Secastário-Gand, Ernaonh;:iin Agróno-
mo Paulo Afcrwo Romano. doravan-
te cionorainado tatirtinntria, o Governo
da Estado do Mato Grorno, acata ato

ortzentado pnk -Piastes:lite
da CODEMAT Ativo:ando Antônio

:Molaas Nada L, doravante- denowinana.
CODIMAT o a S-.:2-rin f ralc2nfzia do
Dasinvolvanantia da naarào Centro-
Ooatta, neste- ato rerranantado polo e-au
Sup:rintandonta lanaantinno> C:111
aTenon Jairo Ferretao Faria, a seguir
&inominada, SUDECO, cortialonarula

alta, venin'acia 1103 prPrifq do ma-
teiral -de construção, com reilaxa no
custo das obras contratadas. , cuja pre-
via:Ia anterior tornou-sa insuficiinte,
resolveram celebrar nosta, data o Tnr -
cairo Termo Aditivo ao contrario' ao-
-e--brado aas vinte e riais dias do més
do- outubro do- ano da mil ntaJecentes
e setenta e três, objetivando o dessas-
volvimonto da suinocultora na Re-
gião Centro-Oeste riasclitinte as cláu-
sulas e condições sef,naintew

Primeira Cláusula Adltrua Au.. .
mentar Para Cr$ 2.551-000 00 (dois
milhões; quinhentos o cinqüenta o um
mil cruaelros), a participe-0.o
SUDECO no atual canvénia, sendo:
Cr$ 1.051.000,00 (um milhão e e:s-
olicita e um mil cruzeiros) já libara-
dos, Cr$ 1.300.000,00 (um milhão ef
trezentos mil arueziroal a sarem 11-
lacrados conforme cramograina fisico-
financeiro elaborado pela, CODINA:1:
e aprosadO pela SUDECO
Cr$ 200,000.00 (duzontos init Cruzei-
ros) rins mesmas condiçõeS anteriores.
mesas destinados analusivamente
oonstrução da fábrica de ração, e ar-
mazém-.

Seatinda Cláusula Aditiva —
CODE:1AT- comp*orrinniará a paroola-
relativa a mão-de-obra coas recuros
da ordens de Cr$ 70,000,00 (setenta
mil cruza:iroso, ou-e correrá por tonta
da verba 4.3.7.0 Item "I". constante
ria Orça-lactato da CODEDIAT.

Terce ui Cláusula Aditiva — Os re-
eu-sos • Nanaria ,: iiest- a exore:cio pala
STIDECO- no montante de .,• • • • ..• - •
Cr$ L500.000,00 (Pin milhão -e :qui-
nhentos mit cruzeiros), Corra-rito -Por
conta, do Protela número 	
07.40.045.1532 — elnmanto 10 despe-
sa 4110 --- recursos ela tinialo constan-
te do Orçairianto tatia Moy:nait,), am.
penha Ir -0722-75,

Quarta Cláusula A. 1tiva— Moam
inantidas as- demais clánaulaS do coxa-
-vênia ora aditado, as quais emir-asa-
-nauta rutin:iam, inclusive quanto ao
prazo do oonvènlo, até 21 tia outubro
rio 1975.
. E por estarem jUâtea e c00trálaclos,
fIrtnatnes o .presente ein .0 (tais; vias
ale UM Só teor o forma, perant› as
tesR3muntiall abaixo, — Paulo Alan33
nourtno, Secaatárld-Ocril do MitilSté.
rio da Agricultura. — Antônio MOÇO
Nada/. Diretor-Presidente
rODEMAT, — Nelson Jair() Ferreíra
-Faria, Superintenderite- da SUDECO.

Oficio n9 200-75
Pimpa:sito n9 23-75

SUPERINTENDÊNCIA
D0 D ES ENVOLVIMENTO

DA AMAZMA
CIONV13SN10	 099-75-ra(TDAM

_Convênio finando entre a Superinten,
dência tlb Desenvelcimerao da Ama-
zônia (SUDAM) e a Untoersida-f8
Federal do -paul, para aplicação Ja
(lotação de Cr$ 15. 000:00- (quinze ',reit
cruzeiros-) para Complementação
Despesas com a Difusão da Arte e da
Cultura R,eginuals, através do Ma-
drigal da CIFPA.

Entre a Superintendência do Desen-
volvimento da Amazónia c a Universi-
:Lado Federal do Pará, entidades, daini
Por dlanto denominada:: raspai:tio-a-
mente SUDAM e Executora, nar sons
representantes ao fim assinados fiai
firmado a presente acordo nos termos
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hsterreichische Kontrollbanir. Aktien- a seguir: Tradução: 13.057 Lv. 5 fls.
gesellachaft, Ara Rol 4, A-10111, Vi?- fal N.° 13.0-.7 — boranna — balanço
ria, Áustria (daqui por diante dana- Público :Cedera/ — Dto Goanino- tat
minado Kantrollbank"), à medida orn Ranuinica reamativa uo	 .Ent-
que -os -mesmos se toranro aciavaios e infla, Distalao Icattain, — A
pagáveis de acordo Oarn os t,:-,1111105 o 0,tte.rreicinsc1a Kontrolltatrin ,Aaticn-
condigas do Canstrata. Na Caso de geaelischalt, Vienna, da O:SOA:Cinta:10
faltar a Mi:inania co pornaal pa. a- ticaliiinos anatriacor, tAS ) . Contrato
17.1;M(10 desse Inincipal, juros, ou ia- 	 natauci.o.;	 a ai e: -.ar
raartirments acalantara, 9 G-averno 4a 23- de abril da 1975 (o "Centrato")..
Republica F.:clamava na Brasil, trela — Pia:autos Idaninaies: Tornainaa ah-
orto:ame se atanpromate, desde cate
seja nonfleadco par escrito da, iinta a:;:erta de aniantia- "Ganantia")-
de paaarnerito d'à Mutuária em ralaçáo- cujos tarraos e com:aça-as situa estipula-
a qua:squer das ditas quantias

'
 (a- doa -abaixo: -- O Govaino da Unau-

aos cem que seja imediatamenta	 blica 'Eedeontiva do Bitaall paio pra-
tunda o dito pagamento, O Governo at-nre e tas e anna,...-1 ai-tia:I-
da República Federativa- da Brasil te o ranate devido e pontual dó pain-
pelo presente concorda em _que saca tap.,I (i ues jusan taantrate quatinuar
oorigaçans ora atnutn;das sana° inaari.- -.importâncias adicionais) pagaveis por
dicionaia, independentemente- da MI- fonça, do Contrato datado- de 23 rte
dada, regularidade; omi exigibilidade oe abril de 1970 entre a Companhia Hi-
ouinprinranto , do Contrato; ou da lalta,. dm Métrica do. São Inancisco, rua
de qualquer ato para fazê-lo cumprir, Visconde de Inhaúma, 134, 11. 9 ass-
ou de ressarcimento de danos por san- dar Rio de Janeiro, Brasil (a "Ma-
tança contra a Mutuária, ou de qual- macia-) e a osn-rontaiische Nau-
'quer autaa circunstância que passa trollbank Aictin.iensa nehan, Am
constituir em outras condioties nbe- 4, A-1011 Viena, Austria 	 (doravan-
ração ou defesa de um Avalista, .0- te denominada "Inontrollbank.")-
gahnente ou por eqüidade. O Goven- ocasião o forma em que os- mesmos se
no -da República Federativa do Brasil tornarena devidos e pagáveis de açor-
peio presanto abdica de qualquer di- co coas os e ama:mies do
reita de exigir que seja primeiro ias- Contrato. No caso de mora da Mu-
taurado processo contra ,a IVItituária maus em nom:inana_ liagar essa

•para depois fazer valer o Contrato e as principal., juros ou importâncias adi-
compromissos no sentido de que a pra- dormis, o Governo da. R-publica Fe,
sente garantia será -continua e de que dera-tira do Brasil peto presente coa-
não será, libe ada senão modiante ia- corda, desde -que aviso escrito desaa
tegral cumprimente das obrigaçans pai- mora da mutuária em relação a
vistas no Contrato. A respansabiLida- quaisquer dessas importâncias tenha

•de do G•nt;dm"--) da "keenuulSca Po- sido dado ao Governo da República
derativa do Brasil nos termos desta Federativa do Brasil, em mandar que
Garantia não será diminuída, nem case pagamento seja imediatamente-
gretada, nem prejud cada pala disso- eietuado. O Goveario da Á.tepaolica
luaão da Mutuária ou qualquer alta- pedaranaa da Baani pala presente
ração na situação, nas funçOes oca - concorda que SUIS obrigações assumi-
trole ou propriedade da Mutua-rio„ das pelo prescrita instrumento serao
nem par qualquer incorporação, incondicionais, independentemente da
'são. transmissão ou transferência Por validade, i'oeulamidad. ou exigibili-
parte da Mutuária. As ohrismç5es do dado do Contrato ou da ausência de
Governo da Rapuolica lrederativa do qualquer -ação no sentido de fazer 'ia-
Brasil noa termos desta Garantia se- ler o mesmo ou o ressarcimento de
Ma consideradas. pari PCISSU e ssas pre-
ferência o em candiabas tia ig,uaidada qualquer sentença contra a lvIutitástiaou quaisquer -autras ^ circunstâncias

s
eona

-do Governo da
todos o stiemais débitos penden- que poderiam de outra forma- consti-

te	 Reptiblica Fe-
dera-tive do Brasil. O Gtanino da Re
pública Federativa do Brasil cancarda
em -que; no casto do Kontrolibonla pra-
mover alguma arbitragem ern relação
g qualquer questão decorrente desta,
Garantia, não será reivindicada pelo
Governo da República Federativa do
Brasil, ou em seu nome, ou. com rafe-
rènola a suas uaop icre drs. qualquer
imunidade contra o recurso à arbi-
tragem, ou- contra -a execução do lau-
do arbitrai ou eras ra que -ouer deci-
são a respeito. todos -as divergências
que surjam em relação a esta Garan-
tia ,serão afinal decididas pôr arbitra-
gem. À arbitragem Será realizada em
Zurich ou em outro lugar que os ár-
bitros escolhem para esse fim, Para
efeitos de fazer cumprir o laudo, e

^ será conduzida do acordo com as nor-
mas de Conciliação e Arbitragem da
Câmara Internacional. de Comércio,
por três árbitros nomeados em con-
forraidade coai as- ditas normas. A
homologação- do laudo poderá ser re-
querida a qualquer juizo competente.
Ou poderá ser pedida a esse juizo
aoeitação legal do laudo e unia Oto.
dem para- a respactiVa execução, con-
forme o caso. Est.-a- Garantia será re-
gida e interpretada de acordo com a
Lei Austríaca. Pedimos que V. Sas.
declarem sua aceitação desta nossa.
orezt,t em carta :lavrada.. Atenciosa-
mente, — Data: — Pôr Tradução
conforme.. Rio de Janeiro, 9 de Junho
de 1975. — Lya de Castro Cavalo:M-
V.

O infra-assinado, advogado tradu-
tor público da língua inglesa desta
Cidade da Rio de Janeiro, Estado do
Ria do Janeiro. nomeado por detrato
do Sr. Presidente da República, cor-

- titica, mie lhe foi apresentado una do-
cumento *exarado em idioma inglês, a	 Ni." Sede do
-fim de, o traduzir para vernáculo o
que, cumpriu esta razão- da seu oficio,

Revista Trimestral
de

Jurisprailència
do

Supremo Tribunal Federal

Vol. 70 * * * — dezembro
de 197i

PREÇO: Cr$ 20,0(

A VENDA .

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede:
Avenida Rodrigues Alves, (19 1

Posto de Venda 1:
Ministério da Fazenda

Posto de Venda El:
Palácio da fintara —

3', pavimento — Corredor D
— Sala 311

Atende-se a pedidos pelo
Serviça de Reembolso Postai

Em Brasala

WINCOMMWSP..~1~ÉL~..~Rf
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da. Lei niimero 5.173, de 27 de outubro
de 1966, com as alterações introduzi-
das pela Lei na 5.374, de 7 de dezerne

abro- de 1967, modificado em parte pelo
Decreto lamela) 62.235, de. 7 de feverei-
ro de 1968, -pelo Decreto-lei n.° 756, de

'11 de agosto de 1969, pelas regras esta-
belecidas no Regulamento Geral de
pontabilidade Pública, pela legislação

„Xaderal aplicável, e, de modo especial,
.pelas cláusulas seguintes: Clausula
printe-lra — Destina-se o presente can-
vêrtio' a conaplernentação de despesas:
Coai a difusão da arte e da cultura
regionais, através de apresentações do
Madrigal da Executora no sal do Pais.
Cltinstila segunda — Este acordo aerá.
encaminhado ao COnSélho Deliberati-
vo da SUDAM, -na forma do art. 22.

„fo. Decreto-lei. n.° 756, de 11 de agosto
e' 199, tendo em vista o caráter de

Urgência 'de que se reveste a referida
Operação, Clansula terceira — Obser-
vadas as demais formaAidades- relati-
vas à execução de convênios, inclusive
PrestaçãO de eontas, a despesa deste

'Nu*, devidamente empenhada, cor-
'tbrá a conta do seguinte demento:

— Encargos Diversos da Ati-
• Vldade 0070212.54'7 — Administração
da Superintendência. Cláusula dttarld-
ee Poderá este ajaste ser alterado, re-
nova ou rescindido de acordo com a
conveniência das partes.

E por estarem de acordo assinam
o presente, oro cinco vias de -igual teor:
e ferina na presença das testerininhas
abaixo.

Belém, 5 de agosto de 1975. Jacó
Çharcot Pereira Rios, Superintendente
'dá -SUDAM cai exercício. -a Clóvis
Cunha. da Gama Malálter, Reitor da

p/Executora.
Testemunhas: Mimam Ribeiro Bor-

,pes — Jalva Chucrair Granhent Bran-
woo.

(Oficio	 685-T.TFPA)

MINISTÉRIO
- DA PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

• INSTITUTO :NACIONAL
: DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Contrato de execução- de obra, com
fornecimento da materiais para
construção do Edifício sede do INPS-
em Um Jesus do Itabapoana Es-
tado élo Rio -de Janeiro.
Resumo do contrato em cumprimen-

to ao disposto nó artigo 382, do De-
ereto número 72.771, de 6 de •elem-
'bro de 1973 — Contratantes:
tolo Nacional de Previdência Social-
.4- Contratado: Mastea Incesa Enge-
nharia S. A. — Processo número
17-00-109.854-70	 DG — 2.189.395,

1 — Objeto do -Contrato — Todos os
serviços de construção com forneci-
mento de material o mão de obra, sob
O regime de empreitada, do edifício
sede- do INPS, em Bom Jardina do
baprnana — Estado dó Rio cio Janeiro,
com 3 (três) pavimentos e uma área
bruta de 2.267m2.

2 — Prazo — Será de 450 (tnatro•
centos e cinqüenta) dias consecuti-
vcs, incluidos domingos, feriados e
dias aantificados, contados- a partir

• do 100 dia após. a data de aviso para
início.

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Departamento rio Patrimônio
-COMUNICADO DEMAP N9 28

O Banco Central do Brasil comu-
nica que fará realizar a Tomada de
Preços na 75-21, cujo Edital assim se
resume:

Objeto: Contratação de forneci-
manto de uniformes confeccionados
Sob Medida.

Documentação e Propostas: Serão
recebidas no dia 19 de setembro de
1975, das 09:00 às 09:30 horas, na
Avenida Presidente Vargas n.° 84 —
2.° andar, no Rio de Janeiro (RJ)

Cópia do Ed-ital: Poderá ser obtida
na Subdivisão de Material e Patrimô-
nio (SUMAP), na Avenida Presidente
Vargas, 84 — 29 andar, no Rio de Ja-
neiro (RJ),

Informações: Diariamente das ....
09:30 às 11:30 horas, no local indica-
do para. obtenção da Cópia do Edital.

Rio de Jantara (RJ)-, 23 de agosto
de 1975.

A Comissão Permanente -de Licita-
ções.

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

Eelilicação

No Diário Witdaialo dia 18 e 10 da
agosto de 1975, Seção I, Parte, II, no
Edital na 93-7a:

Onde se la: Criciúma (SC) e São
Paulo ($P?.

necimento de todos os materiais e de
mão de obra; ferramentas e apare-
lhos necessários à c completa
-dos serviços; execução dos serviees,
obedecendo rigorosamente ao projeto
e especificações fornecidas pelo Ins-
tituto, não ee eximindo a Empreiteira,
entretanto, de toda a responsabitirloa
de n sua perfeição técnica; anuo-
çãotatal, antes da aceitação dos ser-
viços pelo Instituto de entulho e dos
materiais não utilizados na execução
da obra;- o cumprimento de .quaisquer
formalidades e o pagamento, às suas
custas, das multas, porventura-,- Mi,
postas pelas autoridades, mesmo da-
quelas que, por força de disposições

sejam impostas ao Institute;
responder direta e exclusivamente pe-
rante o Instituto pela fiel observam-da
das obrigações estabelecidas no Edital,
nas "DispoSições Gerais", nos "Ele-
mentos Técnicos" do presente contra-
te, e no expresso no Decretei número
73.140, do 9 de novembro de 1973, em
caso -de subempreitar a -outras :firmas,
parcialmente, co serviços a executar;
manter no Inetituto, o seguro de a:a-
dentes do trabo‘ao de todos os ope-
rários ou empreadelos em se' i: na
obre ora contratada.

10 — Loca/ dos Serviços — Avenida.
Roberto da SilVaira, seta número,
junta ao terreno de propriedade da-
Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos do lado direito e à esquerda
com terreno de propriedade da Pre-
feitura.

11' — Foro — O Foro do presente
contrato para qualquer procedimento
judicial será d 'previsto na lei então
vigente.

Oficio n' 94 — Ag. Nacional

Leia-se: Recife (PE) e Aracaju
(SE):

Onde se lê: e passando pela's cida-
des de Joinville (SC) Curitiba (PR)
e Registro (SP);

Leia-se: e passando pelas cidades
de Palmares (PE), São Miguel dos
Campos (AL), Porto Real Colégio-
(aça e Propriá (SE).

No Edital na 91-75,
Onda se lê,: Recife (PE) e Aracaju

(SE),
Leia-se: Criciúma (SC) e Aracaju

(SE);
daade se lè: e passando pelas cida-

des de Palmares (PE), São Miguel
acs Campos (AL), Porto Real Co-
légio (AL) e Propriá (SE),

Leia-se: e passando pelas cidades
de Joinville (SC), Curitiba (PR) e
Registro (SP)..

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO
E RE.FORMA AGRARIA

Coordenadoria Regional
do Leste Meridional —

CR (07)

Projeto Fundiário Fazenda
Nacional de Santa Cruz —

CR(07)T(1)DF

EDITAL NO 13-75
Po público que no dia 12 de setem-

bro da 1973, às 15 horas, será lesa-da
a eleito a diligência para medição,

,dearraimbramento o avaliação do ter-
reno de interior denominado lote n9 20;
com 12,03m de frente para a Av: Isa-

_hei, em Santa Crava Estado do Rio de
.Janeiro, desmembrado do lote 1).9 68 da
mesma Avenida (PA ia? 17.288), afora-
do a Sofre de Preitos Gomos, Jarbas
Gomes e Hugo de Freitas Gomes, Ob-
jeto do processo INCRA-CR-07) ma- a
mero- 4.127-7e em que é interessado o
Sr. Milton Lucas Machado, ficando
os mesmos convidados a comparece-
rem à, doada diligência, bem como
os cenfrontanaes.

Santa Cruz — RJ, 8- de :agosto de
1975. — Mimar Borges Fortes da

EDITAL .1‘"P 14-75
Faço público que no dia 12 de se-

tembro de 1975, às 14 horas; seca le-
vada a efeito de diligênciu para me-
dição, desnaembrainento e avaliação do
terreno de interior denominado lote
4, da Rua Projetada desmembrado de
lote n9 63 da Avenida Isabel -(PA
18.38) aforado a Jatre da Freitas Go-
mes, Jarbas. Gomes e litigo de Fteltas
Gomes, objeto do preces() INCRA-CR.
(07.) n9 3.717=73, em que é interessa-
do o Sr. Augusto Fiorentino da Silva,
ficando os mesmos, convidados a . com-
Parecerem à citada diligência, bem
corno os confrentantes.

-Santa Cruz — RJ, 8 de agosto de
1975. — Acima; Borges Portes da Silva.

N.° 194
N.°

Na 196
N.° 200

Brasil

Brasil 5,
NP 208
N.° 214
N.° 215

tes..
N,9 216 — Mauricio Sacai
N° 217 — Imobiliária e c:-.,;trutora

Carioca Ltda..
coN.°2210 

Lida.
—Valeria Construç'ã.O In.o,,,, 

N.' 219 — Lincoln Caratieiro Mon-
teiro

Na 220 — Sylvio Lopes do Couto
N.° 222 Ferram:0a Luiz Nunes BO-

re'iiiN.° 223 — laias :Caaufman
224 — Eliae Nanfman

N.° 225 ,-- Dilson Gesta) Pereira .
119 226	 Conaarutera xtoreira

multada

— Preço — O iareno global é da
o	 Çr$ 6,084.800,00 (seis Miillëas, oitenta,

e quatro mil e oitocentos cruzeir as),
alterado apenas nas hipóteses expres-
samente previstas. nas "Disposições
Gerais", e pela forma ali estabeleci-

 da.
1.4 — Pagamento -- Será efetuado

em 52 parcelas, correspondentes às
etapas concluídas.

Garantia — Caução no valor
de Cr$ 304.240,90 (trezentos e madre

-duzentos e quarenta cruzeiros),
equivalente . a 5% (cinco por cento)

do valor global dos serviços, represem-
inda pela carta de fiança do Banco
Mercantil do Brasil S. A., recolhida
pela On, número 177-75.

6 — Rescisão — Por inobservancia
de qualquer cláusula, condição ou
obrigação do contrato ou das demais
normas que o integram; liquidação
amigável ou judicial, concordata pra-
veativa ou falência da Empreiteira.
Em caso de' rescisão do contrato par
culpa da Empreiteira, perderá a mes-
ma a favor do Instituto a caução de
garantia recolhida.

7 — Penalidades — Multa de '1,5%
(meio par cento) , dó valor do contrada
quando ocorrer inadimplemento
obrigações, taba parte da Empreiteira,
dobrada em cada reincidência, visan-
do _automaticamente revigorado o con-
trato em todos os seus termos. Mata
do 0,07% . (sete centésinads por cento)
cla valor ao-contrato, .Por dia de atra-
so na entrega total da obra: guante
aos prejuízos relacionados com este
contrato, resultante de casa fortuito
ou de força maior, ou de sua res-
cisão por culpa da Empreiteira, serão
de exclusiva tesponsabilidacle desta.

— Registro — A Empreiteira se
oeriga a registrar -o presente contrato,
na forma do artige 136 dó Decreto
número 4857, de 19 de novembro de
1939, combinado dom o Decreto nú-
mero 5.318, de 290240, no prato Máxi-
mo de 30 (trinta) dias.
' 9 — Provicle7.ncias a cargo da Em-
preiteira — Todas as despesas e pro-
vidências necessákias à legalização tte
presente contrato, todas as despesas -e^
providências necessárias à aprovação
cio Projeto na Prefeitura Local, taxas
e emolumentos em geral; preparo do
local para receber a construção;, for-

EDITAIS E AVISOS

MINISTÉRIO

TRABALII0

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

2P Região
EDITAI, N. 10-Sr

De ordena do Presidente, torno pú-
blico, para, o conhecimento dos inte-ç'
remados, que nas datas de 5- e 14 de„
agosto de 1975, foram lavrados por
este Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura c Agronomia — 21!
Região, os seguintes Autos cie Coma
tataçã.o de Infração:

a) por iniração ao artigo 49 da Re,
solução :ia 194 de 22 de maio de 1970,
do Conselho Federal de Engenharia, -
Arquitetura e Agronomia estipulado
no artigo 73, letra a da Lei n.° 5,194,
ele 24 de dezembro de 1966;

Autos de Constatação de Infração:
Ni 187 — Collet 8.5 Sons S. A.. ae

Engenharia Comércio e Indústria
N-.° 188 — Expedito Antonio
N.° 189 — Geotécnica S. A.
N;° 190 — Indústrias Villares S. :A.
N.9 191 — Paulo Btteno Alvares de

Azevedo Macedo
N.° 192 — Ricardo Gclman Waiss-

man
N.° 193 — S. Foster Vidal

— Salyk Reisner
Seaplan — Serviço Era.

Arquitetura o Planejamento

a-. Indústrias Villares
— Elevadores la'daindler
A.
— Elevadores Schindler eIs
A.

— Teimo Quintella Freire
— Raul Pinto Cardoso
— Paulo Luiz Branda.)-on
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PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNIC1PIOS

Divulgação a° 1.081

PREÇO: Cr $0,35

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Roclrigues Alves, 1.
Posto de Venda I: Ministério da Faz,encia

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 30 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de- Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do

Segunda-feira 1
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N.° 227 — José Ramos Penedo
N.° 228 — Antonio Pereira das Ne-

ves
INIP 229 Engec — Empresa Geral

de Serviços Construção Ltda.
No 231 — Luiz Moysés Schtruk
N. 232 -- Mexem da Silva Ferraz
N.° 233	 S. W. Construções
N.° 234 — Zelio Barros de Lima
.N.9 235 — Dacio de Andrade Veiga
NP 236 — José Alvacir Campos
N.o 237	 Pedro Natalino de Pá-

dua
NP 238 — Carlos .Alberto Valle Pin.

.garilho	 . .1 •	 .
N.9 239.-- Mar:a França Ennes
NP 240 — S. Franklin .8: Cia. Ltda.
NO 245 — A. Mineira & Cia. Ltda.
NO 246 — Do Vali° Decorações Li-

mitada
N.9 250 — Coratruções Especializa-

das Meancla Ltda.

Estados cio Santa Catarina e São
Paulo

Processo: AI 29-70:
Autuados: Comercial Itajaierise -Li-

mitada e Usina Santa Lidia S. A.
Recorrente: Usina Santa Lídia So-

e ladacle Anônima
Asunto: Recurso voluntário —
tção 1.9) artigo 60, letra "c", do De-

c.eto-lei n.° 1.131-39, combinado com
o artigo 43, da Lei n." 4.870-65 e .1e,
tra "c" do artigo 3.' do Decreto-lei
n.° 56-66 e o 2:0) artigo 31 §9 1. 0 e2,0, do Decreto-lei n.° 1,831-39, cora
rigida monetariamente pela letra "c",
cio artigo La do Decrete	 58.605-66.

Relator: Mario Pinto de Campos.

Estado de São Paulo
Processo: AI 659--j7:

Reeorernto: Companhia Agrícola
Contendas (Usina Contendas)

Assunto: Recurso voluntário — in-
fração ao artigo 51. e- seu §§ 2.° e 3.0,
da Lei n.° 4.870-65.

Relator: João soares Palmeira.

NP 252 Manoel Gomos da Con-
ceição

14.9 253 — É. da Costa Pires Coas-
truçõe.s Ltda.

NP 254 Bensusan Engenharia Li-
mitada'

NP 257 — Adalberto . Nogueira Enge-
nharia e -Comércio Ltda.

R? 258 —Paulo Casar Troce Fran-
ça

N.° 259 — Ruy Barbosa Martins
N.° 260 . — Claudio Muntoreau
14.9 261 — Pedra de Carvalho Ma-

cedo
1\19 262	 Feecam Eng. 'Comércio e

Indústria Ltda.
NP '263 — Manoel Gearias da Con-

ceição
NP 267 — Ahnoré Ciuffo Almeida

• N.O 268 — Aloysio Coelho dos San-
tos

NP 279 --Elevadores Schindler do
Brasil S. A.

b) Por infração ao artigo 4:0 da
Resolução ne! 194 de 22 de maio de
1970 combinado. com o parágrafo imi-
co do artigo 11 da Resolução numero
207 de 28 cie janeiro de 1972, ambas
do Conselho Federal de Engenharia,
4.;cluitetura e Agronomia:

NP 197 — Enarc S. A. -e Engenha-
ria Fundações

N.° 198 — Enna; S. A. — Engenha-
ria Fundações

149 199 — :,;113TC S. A. — Enge-
nharia Fundações

NP 221 — Hamilton Alves de Car-
valho

N.° 230 — Luiz Moysá Schtruk
N.° 24a	 David Martins Pinto .

4..0 264 — Lauclelino de -Oliveira Li-
ma Filho

NP 269	 Soioteste Engenharia Li-
mitada..

e) por infraeão da alínea a do ar-
tigo 6.0 da Lei In° 5.194, de 24 de de-
zembro de 195:, reO ipniado na alínea
el^ d9 artigo 73 da mesma Lei:

NO 236 — 'mera José Novaes do
Amaral

14.0 204 — Antonio Pinto de Abreu
14.9 242 — Piem Rafado Villani
NP 251 — Joaquim António Tiago
N.o 265 — Paulo Ceaar Barreto
14.9 265 — Cito Hoeório de Oliveira

--cl) por infeção a alínea c do arti-
go Ge eatlna: nlíneg ci do ar-
ti, 73 de, Lei n.° 5.194 de 24 de de-
ser, -o de 1D36:

N.° 241 -e Mando de Carvalho
aio por infração do. artigo 16 da Lci

ao 5.194. de 24 clo dezembro de 1956,
estipulado no, alínea a do retigo 73
da mesma Lei:

N.o 205 — Pinica Engenharia Lida
NP-207 — remando Luiz Nunes Bo-relli

N.° 209 — Luiz Moysés Schtruk
N. 210 — José Ramos Penedo
NP 211 — Paulo Casar Trace Fran-

ca.
N.o 212 -- Armenio Teixeira dos

.Santos
14 •9 213 — Tasso Lieéoa Freire

, INno 249 — Carlos Cito'
1). -por infração ao artigo 16 da Lei

n.0 5.194, de 24 de dezembro de 1960,
combinado com a Resolução - n.° 198

'cio Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia estipulado
na alínea a do artigo 73 da Lei nú-
ne4,0e6r6o: 5.194, de 24 de dezembro de

14,0 241 — Antonio Pereira das Ne-
ves

g) , por infração ao artigo 59, da Lei
n.o 5.194 cie 24 de dezembro de 1966,
estipulado na Alínea e do artigo 73
da mesma Lei:

N9 202 — Estrutec Construção,
Indústria e Comércio S. A.

N.° 203 — Hohr S. A.
14.9 247 — Do Valle Decorações Li-

mitada	 •
NP 248 — Construtora Felix Leite

Empreiteira

Is) por infração dos artigos 59 e (10
-cia Lei n.9 5.194 de 24 de dezembro de
1966, combinado: com o parágrafo úni-
co -do artigo 11 da Resolução n.° 207
de '28 de janeiro de 1972, do Conselho
Federal de Engenharia Arquitetura e
Agronomia, estipulado na alínea e do
artigo 73, ,da Lei n.° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966:

NP 255 — Brasiviiw o Ltda.
N.° 250 — Indústrias de Artefatos

de Aço Long-Life 8, A.
Ficam os senhores interessados a,

dentro do prazo de trinta (30) dias,
a contar da presente publicação sa-
tisfazer o pagamento das multas ou
apresentar a defesa que tiverem, sob
pena de serem os Autos julgados à
revelia.

Rio de Janeiro 18 de agosto de 1975.
— Resiodo -de Castro Alves.

Processo: AI 300-75:
Autuadás: Arlindo Locatell e Dilis

Martins S. A. Mercantil e Inclustri3O
Recorrente: Dias, Martins S. s'sMercantil ê Industrial,	 O
Assunto: Recurso vinuntário —

fração aos artigos 40 e 42, combin0-
do cone a letra "b", do artigo 0040
Decreto-lei n.° 1.831-39; artigo 4.,
letra "e", -do Decreto-lei n.° 16-60;
artigo 16, artigos 43 e 44, ,cla Lei rm-Mero 4.870-65.	 ..

Ralator: Bento Dantas.

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SAAIEAMENTO

EDITAL DE CONCORRÊRCIA
Na' 87-75

O Chefe do Núcleo- Executivo
L'^naçd .E..,s	 NEL do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento --
DNOS, comunica,. que às 15 horas dá
dia 10 de outubro de- 1975, na Sede
do DNRS, será realizada uma Con-
conêncla destinada a execuÇãO dasobras cie canalização e revestimento
do Rio Monjolo, numa extensão .41900. metros, na cidade cie Foz do
Tguaçai no Estado do Paigneá, 10."D(110r.e. torriRas). Regional de Saneamento

as formas interessadas poderão'
ttn informações no NTEL e adq uirir o&Ra' com a Especificação 87-75
na Divisão Financeira, localizados na
Sacie do DNOS, à Av. Presidente Var-
gas, na 62, na cidade do Rio de Ja-
neiro — RJ., ou na Sede da 10.0 DRS'situada à. Rua José Veríssimo n9na 	 420i.cidade de Curitiba -- PR. e- AN'
Irado Eduardo- Robinson Aldriclga
Carmo, Resp. pelo Núcleo Executivo
de Licitações,

EDITAL DE -CONCORRÊNCIA
• a 99-75	 •

O Chefe do Núcleo Executivo daLicitações. --a- NEL do Eiepartamenteal
Nacional de Obras de Saneamento --a
DNOS, comunica, que às 11 horas da
dia, 7 de outubro de 1975, na Sede do .
DNOS, será realizada unia Concor-
rac'icia cestinacia à execução da 1.4
etapa do sistema público de abaste,'
cimeieto de égua ria cidade de ViLct,
Rondônia, no Território Federal de,
Rondónia. 1.0 Diretoria Regional de'
Saneamento (1.° DRS), conforme
Convénio firmado entre o DNOS, o
Governo do citado Território e a
SUDECO.

As firmas Interessadas poderão ob-
ter -informações no NEL e adquirir,'
o Edital cone a Especificação n.° 90-75,
na Divisão Financeira, localizados na
Sede do DNOS, à Av. Presidente Var-
gas n.° 02, na cidade do Rio de Ja-i•
meeiro — RJ ou na Sede da 1.0 DRS.,'
sltuauà no Km- 2,5 da Estrada do
Aleixo, em Manaus, Estado dó Ama...
zonas. — Alfredo Eduardo RobinS4
Aldridge Cate'ào, Resp. pelo- Mein
Executivo ,2e Licitardes.

1

MINISTÉRIO
DA INDúSTRIA

E DO. COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇ.UCAR

E DO ÁLCOOL

CaNSELHO DELIBERATIVO
PAUTA DE JULGAMENTO

Nos termos da artigo 15 da Resolu-
ção na' 1.909, de 22 de fevereiro cie
1968 e do artigo 2.° da Resolução nú-
mero 2.071, de clezemoro de. 1972, os
prooessos abaixo relacionados acham-
se em pauta de julgamento para as
sessões contenciosas, ordinárias, do
Conselho Deliberativo, nos diaà 1. 0 e
15 de setembro; 6 e 20 de outubro,
às quinze horas; 2 e 16 do setem-
bro; 7 e 21 de outubro, às dez horas,
na sala do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, na
Praça Quinze de Novembro n.° 42 —
8.0 andar Rio de janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, além dos que fo-
rem adiados das sessões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS

Processo: AI 274-75:
-›

Autuados: Alberto Sbardolotto Neto
e Anacleto Zen & Irmão Limitada

Recorrente: tilbe.rto Sbardoloáo
Neto

Assunto: Recr,rao voluntário a- 1
fração: L°) aregos 42 e 60, letra "
e G 2.°). artigo 42, todos do Decretb-
lei n.° 1.831-39.	 4

.vRelator: Rancisco de Assis ia, -id-meicla Pereira	 )5
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ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

Com indicação da data da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da
'Coleçâo das Leia'

ALFABÉTICO-12E1\41SW°

Pela ordem allabetica Aos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositivos expres.
sai:unte a;terados„ revogados, •derrogados,
declaradas nulos, caducos, sem efeito ou
insubsietentes pela legislação publicada no

Ano a que se refere o volume.,

1967
DIVULGAÇÃO N T.042

PREÇO: Cr$ 8.00

1969
DIVULGAÇÃO N. T.184

PREÇO: Cr$- 25,00

1971
DIVULGAÇÃO N. T.211

PREÇO: Cr$ 25,00

1068
DIVULGAÇÃO N." 1.152

PRÇQs 'Cr$ 20,00,

1970
DIVULGAÇÃO 'N" f .202

PREÇO: Cr$ 20,00

1972
Drv'ULG.N.ÇÃO N,' T.225

PREÇO: C4 35..00

2lk VENDAI

Na Cidade do Rio de huteiro

Posto de Venda -- Sede: Av. Rodrigues Alves, 11

Posto de Venda h Ministério da Fazenda

Posto de Venda R: Palácio da Justiça. p pavimento .8
Corredor D	 Sala 311

Atende-ae • pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia

Na sede do D.I.N,

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00


